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EDITAL SEI Nº 8569777/2021 - SES.UCC.ASU

 

 

Joinville, 11 de março de 2021.
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E ITENS DE LIVRE
DISPUTA

 
O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Centro, Joinville/SC – CEP: 89.221-005, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, inscrito no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, cujo critério de julgamento será UNITÁRIO POR ITEM, para o Registro de Preços, visando
a futura e eventual Aquisição de OPMs - Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, conforme especificações deste edital e seus anexos, a ser regida pela Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, Decreto Municipal n°
27.082, de 28 de junho de 2016, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas legais
federais, estaduais e municipais vigentes.
 
Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão:
Anexo I - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas do(s) Item(ns), e Valores Estimados/Máximos;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo sugerido de Atestado de Capacidade Técnica;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registros de Preços;
Anexo V –  Minuta do Contrato da Secretaria Municipal da Saúde;
Anexo VI - Minuta do Contrato do Hospital Municipal São José;
Anexo VII – Minuta da Autorização de Fornecimento (AF) da Secretaria Municipal da Saúde;
Anexo VIII - Minuta da Autorização de Fornecimento (AF) do Hospital Municipal São José; e
Anexo IX -  Termo de Referência.
 
1 - DA LICITAÇÃO
1.1 - Do Objeto do Pregão
1.1.1 - A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de OPMs - Órteses, Próteses e Meios
Auxiliares de Locomoção, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, de
acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos Anexos I e IX, e nas condições previstas neste Edital.
1.1.2 - O valor estimado total para a aquisição do objeto deste pregão é de R$ 1.384.961,38 (um milhão, trezentos e oitenta e quatro mil, novecentos
e sessenta e um reais e trinta e oito centavos), fixos e irreajustáveis, conforme disposto no Anexo I deste Edital.
1.2 - Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras/pt-br, UASG 460027.
1.3 - Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de
Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
1.4 - Data e horário para início da entrega de propostas: 19/03/2021 às 08:00 horas.
1.5 - Data e horário limites para entrega de propostas e início da sessão pública: 31/03/2021 até às 09:00 horas.
1.6 - Modo de disputa: Aberto, nos termos do art. 31, inciso I e art. 32 do Decreto Federal nº 10.024/2019. O intervalo mínimo de diferença de
valores entre lances será de 1% (um por cento).
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1.7 - Término da Sessão Principal: 10 (dez) minutos após o início da sessão de disputa.
1.8 - Período Adicional: A sessão será prorrogada automaticamente e sucessivamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
1.9 - Da Execução da Licitação: O Fundo Municipal de Saúde de Joinville, na qualidade de interveniente Promotor, processará a presente
licitação, destinando-se o seu objeto a Secretaria Municipal da Saúde e ao Hospital Municipal São José.
1.10 - O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico identificado no subitem 1.2 e no portal eletrônico da
Prefeitura Municipal de Joinville, na página www.joinville.sc.gov.br.
1.11 - Em caso de discordância existente entre as quantidades e especificações do objeto descritas no endereço eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br, com as quantidades e especificações constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital.
 
2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão pelas seguintes dotações orçamentárias:
550 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 449000 - Fonte de Recurso 238
546 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000 - Fonte de Recurso 238
738 - 2 . 46001 . 10 . 301 . 14 . 1.2081 . 0 . 449000 - Fonte de Recurso 238
495 - 2 . 46001 . 10 . 301 . 6 . 2.2288 . 0 . 339000 - Fonte de Recurso 238
 
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem às exigências estabelecidas neste Edital, bem como o Decreto Federal nº
8.538/15, da seguinte forma:
3.1.1 - Itens exclusivos (com valores máximos estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - destinados exclusivamente à participação de
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação na cota principal e na cota reservada;
3.1.2 -  Itens de Livre Disputa - destinados à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas neste Edital.
3.2 - Não será admitida a participação de proponente:
3.2.1 - Em falência ou concordata, que se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução
ou em liquidação;
3.2.2 - Punido com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, inscritos ou não no Cadastro Central de Fornecedores do
Município de Joinville, durante o prazo estabelecido para a penalidade;
3.2.3 - Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou indireta, com qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL,
ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO FEDERAL;
3.2.4 - Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da Administração Pública Municipal;
3.2.5 - Em consórcio;
3.2.6 - Cujo objeto social não seja pertinente e compatível ao objeto licitado.
 
4 - DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME
4.1 - O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória
Pregão, em sua forma eletrônica.
4.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
4.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do proponente ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
4.4 - O proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.
4.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar na inabilitação no momento do julgamento.
4.6 - Para participação no Pregão, o proponente deverá assinalar em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações, sob
pena de inabilitação/desclassificação:
4.6.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for o caso;
4.6.2 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.6.3 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias;
4.6.4 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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4.6.5 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.7 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções previstas em lei e neste Edital.
4.8 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa no(s) mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo,
sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes representados
 
5 - DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
5.1 - A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado, e subsequente
encaminhamento da proposta de preços e dos documentos de habilitação, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico através do
site www.gov.br/compras/pt-br, observando a data e o horário limite estabelecido no item 1 deste Edital.
5.2 - Poderão participar deste Pregão proponente cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de
2018.
5.3 - Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.4 - No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
proponentes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
5.5 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente decorridas 24
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO
6.1 - Os proponentes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.3 - Os proponentes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais proponente o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
6.4 - Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os proponentes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema.
6.6 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do proponente melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
 
7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
7.1 – Ao enviar sua proposta pelo sistema eletrônico o proponente deverá necessariamente postar apenas o VALOR UNITÁRIO POR ITEM.
7.2 - O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos.
7.3 - O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
7.4 - Quanto ao valor da proposta postada eletronicamente, todas entrarão na disputa de lance, porém somente será classificado o valor da proposta
que estiver dentro do valor estimado/máximo.
7.5 - O proponente deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
7.5.1 - descrição detalhada do objeto, no que for aplicável;
7.5.2 - valor unitário e total do item.
7.5.3 - marca.
7.6 - É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação.
7.7 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente.
7.8 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
7.9 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.10 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
 
8 - DA FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA
8.1 - A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras
ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal do proponente devidamente identificado, contendo identificação do
proponente, endereço, telefone e e-mail.
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8.2 - Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até 1 (um) dia útil após a convocação do pregoeiro.
8.3 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal do proponente devidamente identificado.
8.4 - A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II deste Edital e deverá conter, sob pena de desclassificação:
8.4.1 - a identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a permitir que o Pregoeiro possa facilmente constatar que as especificações no
presente Pregão foram ou não atendidas, observadas as especificações constantes nos Anexos do presente Edital;
8.4.2 - o preço unitário cotado em reais, com no máximo 03 (três) algarismos decimais após a vírgula e o preço total cotado em reais, com no
máximo 02 (dois) algarismos decimais após a vírgula;
8.4.3 - o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite para apresentação da proposta, após
convocação do Pregoeiro.
8.4.4 - a identificação da marca do objeto ofertado;
8.5 - O número do item ofertado deverá corresponder exatamente ao do item do Anexo I deste Edital, com suas respectivas quantidades.
8.6 - Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
8.7 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.
8.8 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do
Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.
8.9 – A empresa deverá apresentar junto com a Proposta atualizada:
8.9.1 – Certificado de Registro de Produtos emitidos pela Agência Nacional de Vigilância do Ministério da Saúde ou publicação deste no Diário
Oficial da União (LEGÍVEL e dispostos na mesma ordem da listagem de itens do Anexo I do edital, identificando em seu cabeçalho o número do
item, destacando as informações preferencialmente com caneta marca texto), quando exigido pela legislação vigente;
8.9.1.1 – Na desobrigação do item anterior, anexar documento oficial, comprovando o fato, devidamente identificado;
8.9.1.2 – Serão aceitos Protocolos de Renovação do Certificado de Registro de Produtos, desde que tenham sido datados e protocolados no mínimo
06 (seis) meses antes do vencimento e acompanhados do Certificado de Registro de Produtos antigos, para a devida comprovação, de acordo com
legislação vigente.
8.9.2 - Para análise técnica: ficha técnica ou imagem de site ou prospecto, conforme:
a) Ficha técnica, desde que possua além da descrição técnica, imagem do produto ofertado; caso o item seja importado, a ficha técnica deverá ser
apresentada com a devida tradução para a língua portuguesa por tradutor oficial.
b) Imagem de site (print de tela) de mídia especializada ou sítios eletrônicos especializados, desde que nesta, estejam contidas todas as informações
para a análise do produto ofertado pela equipe técnica. As informações devem estar em português e deve ser informado o link para acesso e
conferência pela equipe técnica em caso de necessidade.
c) Prospecto devidamente identificado, com informações técnicas, contendo marca e modelo do produto. Se o item for importado, o prospecto
deverá ser apresentado com a devida tradução para a língua portuguesa por tradutor oficial.
8.9.2.1 - Critérios de análise: A ficha técnica ou imagem de site ou prospecto dos itens cotados pelos proponentes neste instrumento, deverão
conter todas as informações das características técnicas. As especificações técnicas definidas neste Termo de Referência deverão ser igualadas,
como poderão ser superadas - como a capacidade de peso, espessura da estrutura das cadeiras, indicados no item 2-Especificações técnicas - desde
que sejam mantidas as exigências conceituais de padrão, desempenho e funcionalidades da solução. Para tal, a licitante deverá, obrigatoriamente,
sob pena de desclassificação, registrar este fato em sua proposta. A licitante deverá encaminhar toda a documentação técnica e explicações que
permitam a manifestação fundada e conclusiva sobre a equivalência ou superioridade da solução divergente. Os produtos cotados deverão preencher
todas as especificações técnicas previstas no Anexos I e IX deste Edital.
 
9 - DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1 - O modo de disputa se dará na forma prevista no subitem 1.6 do edital.
9.2 - A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas
pelo site já indicado no item 1 deste Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
9.3 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances, que
ocorrerá exclusivamente por meio do sistema eletrônico. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.
9.3.1 - Só serão aceitos lances, do mesmo proponente, cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no
sistema.
9.3.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
9.3.3 - Não serão admitidos lances que contiverem qualquer elemento que possibilite a identificação do proponente.
9.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não
divulgará o autor dos lances aos demais participantes.
9.5 - Após o encerramento da etapa de lances, o sistema identificará a existência da situação de empate prevista no art. 44 da Lei Complementar nº
123/06. Nesse caso, o pregoeiro convocará a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se encontra em situação de empate informando que a
mesma deverá, em 5 minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá
registrar o novo lance como arrematante. 
9.5.1 - Não passando para a condição de arrematante a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, na forma do item
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido
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no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
9.5.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
9.5.3 - O disposto no subitem 9.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte.
 
10 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
10.1 - Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, nos termos do disposto no art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/2019, e de forma legível, no sentido de que ofereçam condições
de análise por parte do Pregoeiro.
10.2 - Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validade confirmada pelo Pregoeiro, na fase de
habilitação.
10.3 - Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de negativa;
10.4 - Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/06, o proponente deverá comprovar a condição de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de declaração em campo próprio do sistema, no momento do cadastro da proposta, nos termos
dos subitens 4.6 e 4.7 deste edital.
10.5 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do proponente poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme
o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
10.6  - A documentação para fins de habilitação é constituída de:
a) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às contribuições previdenciárias e de terceiros;
b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente;
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente;
d) Certificado de Regularidade do FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;
f) Declaração de que o proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, através de declaração em campo próprio
do sistema, no momento do cadastro da proposta, nos termos dos subitens 4.6 e 4.7 deste edital;
g) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do proponente;
g.1) Considerando a implantação do sistema eproc do Poder Judiciário de Santa Catarina, as empresas participantes sediadas neste estado deverão
apresentar a certidão do modelo "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" emitida no SAJ juntamente com a respectiva "Certidão de Registros
Cadastrados no sistema eproc", para que tenham validade;
g.2) Na hipótese de outras Unidades Federativas com situação similar, as empresas participantes deverão apresentar a Certidão complementar nos
mesmos termos.
h) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
h.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social extraído do próprio Livro Diário, acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a
assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial ou
registrado no Cartório de Registro;
h.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, extraídos do próprio sistema digital (SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo e
 termo de autenticação ou recibo de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16), preferencialmente vistados em
todas as páginas pelo representante legal da empresa;
h.3) O proponente poderá apresentar balanço patrimonial intermediário a fim de demonstrar alteração relevante em sua capacidade econômico-
financeira em relação aos dados contidos no balanço patrimonial anterior, tais como eventos supervenientes (fusão, incorporação, cisão etc.);
h.4) Os interessados terão a faculdade de apresentar parecer de empresa de auditoria, o que dispensará a Administração de outras investigações;
h.5) O Balanço Patrimonial referente ao último exercício social será aceito de acordo com o enquadramento jurídico da licitante;
i) Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento próprio, devidamente
assinado pelo representante legal da empresa;
 
LG =      (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)
               (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
 
SG =                                      ATIVO TOTAL
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                 (PASSIVO CIRCULANTE  +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
 
LC =     ATIVO CIRCULANTE
           PASSIVO CIRCULANTE
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
 
OBS: Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 31 da Lei nº 8.666/93.
j) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, de fornecimento de produto compatível com o(s) item(ns) cotado(s), emitido
por pessoa jurídica de direito público ou privado.
k) Alvará Sanitário Estadual ou Municipal (quando competente).
l) Comprovação da Autorização de Funcionamento de Empresa, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério
da Saúde, inclusive para distribuidora (não será aceito protocolo de encaminhamento).
10.6.1 - Os proponentes inscritos no Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Joinville deverão apresentar Certificado de Registro
Cadastral-CRC válido na data limite fixada para a apresentação dos documentos neste pregão emitido pela Unidade de Suprimentos, da Secretaria
de Administração e Planejamento.
10.6.2 - Os proponentes não cadastrados, além dos documentos referidos no subitem 10.6, deverão apresentar os seguintes, válidos na data de
abertura de sessão pública do pregão:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem
como das respectivas alterações, caso existam.
10.7 - Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a apresentação das
propostas, nos termos do subitem 6.1 deste Edital. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão.
10.8 - Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 10.6 deste edital deverão constar o nome/razão social do proponente, o
número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que se o proponente for:
a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) a matriz, e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial,
simultaneamente com exceção dos documentos conjuntos ou consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização.
10.9 - O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que apresente comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e a certidão em
que consta o CNPJ da entidade centralizadora.
10.10 - A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentaçñão exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição e, uma vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
10.10.1 - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
 
11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO
11.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
11.2 - A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação constante no preâmbulo deste Edital e com os procedimentos
previstos na Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e no Decreto Federal nº 8.538/15.
11.3 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
11.3.1 - O proponente deverá se manifestar até o prazo para apresentação da proposta, nos termos do subitem 8.2 do edital.
11.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
11.5 - O Pregoeiro irá decidir sobre a aceitação da proposta, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas e demais condições
definidas neste Edital, e verificará a habilitação do proponente.
11.6 - Após encerrada a etapa competitiva, e verificada a ausência da proposta de preços e dos documentos de habilitação, conforme o subitem 6.1,
será considerado como desistência do lance ofertado, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no item 24 do Edital.
11.7 - Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor.
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11.8 - O representante legal do proponente que subscrever os documentos apresentados deve estar devidamente identificado no processo,
apresentando documento de identidade.
11.8.1 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa no(s) mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste
processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes representados.
11.9 - Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem às especificações/descrição do objeto desta licitação;
b) que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do bem cotado, impedindo sua identificação com o item
licitado;
c) que conflitarem com a legislação em vigor;
d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos itens 6 ou 8 deste Edital;
e) com valores unitários ou globais superiores ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que
não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.
11.10 - Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
11.11 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços, marca ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.
11.12 - Se o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar situação regular, estará sujeito às
penalidades previstas no item 24 deste Edital. Neste caso, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes,
observada a ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para negociar redução
do preço ofertado.
11.13 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os proponentes liberados dos compromissos
assumidos.
11.14 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e
dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de classificação e habilitação.
11.15 - O Pregoeiro poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis para consulta on-line exigidos no subitem 10.6,
que não forem previamente apresentada(s) pelo(s) proponente(s) ou que forem apresentados vencidos ou positivos.
11.15.1 - No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus de não terem apresentado o documento
ou ter (em) apresentado com restrição.
 
12 - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1 - Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, impugnar os termos do Edital do
Pregão.
12.1.1 - As impugnações deverão ser protocolizadas através do e-mail suprimentos.saude@joinville.sc.gov.br, em documento digitalizado (PDF,
JPG) devidamente assinado, até às 14:00hs do dia do vencimento do prazo, acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de
procuração.
12.2 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
12.3 - Caberá a autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre as eventuais impugnações.
12.4 - Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração não afetar
a formulação das propostas.
12.5 - As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação e
ficarão disponíveis para todos os interessados nos endereços eletrônicos: www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.
12.6 - Do Recurso
12.6.1 - Após declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer proponente manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
12.6.2 - A falta de manifestação motivada do proponente quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
12.6.3 - Quando será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais proponentes, desde logo,
intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos.
12.6.4 - As razões de recursos e contrarrazões deverão ser protocolizadas através do Portal de Compras do Governo Federal -
www.gov.br/compras/pt-br ou do e-mail suprimentos.saude@joinville.sc.gov.br, em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado,
acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração.
12.6.5 - O proponente desclassificado antes da fase de disputa, também, poderá manifestar sua intenção de interpor recurso na forma do subitem
anterior.
12.6.6 - A falta de manifestação, imediata e motivada, importará a decadência do direito de recurso, e não será admitida inovação na motivação dos
recursos propostos.
12.6.7 - O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, inclusive
quando a pretensão for meramente protelatória.

mailto:suprimentos.saude@joinville.sc.gov.br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:suprimentos.saude@joinville.sc.gov.br
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13 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
13.1 - Caberá ao Pregoeiro deliberar sobre a adjudicação do objeto ao vencedor do Pregão, quando não houver recurso.
13.2 - Quando houver recurso, a adjudicação do objeto ao vencedor do Pregão será realizada pela autoridade competente.
13.3 - A homologação será realizada pela autoridade competente.
 
14 - DO REGISTRO DE PREÇOS
14.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou
aquisição de materiais, para contratações futuras da Administração Pública.
14.2 - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional com as condições de compromisso para a futura contratação,
inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento
convocatório e nas respectivas propostas aduzidas.
14.3 - Órgão Gerenciador é o órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente
certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços.
14.4 - Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente licitação especial para Registro de Preços,
bem como integre a futura Ata de Registro de Preços.
14.5 - O Órgão Gerenciador do presente SRP será o Fundo Municipal de Saúde de Joinville.
14.6 - A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização
de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade
de condições.
14.7 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, serão
convocados os interessados para assinatura eletrônica da Ata de Registro de Preços, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis
contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
14.7.1 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(es) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do
documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
14.7.2 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
14.8 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Gerenciador, por intermédio de instrumento contratual.
 
15 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 - Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com características de
compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados, obedecendo à ordem
de classificação e aos preços propostos.
15.2 - No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços e o
Contrato, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Município de Joinville convocará os demais proponentes, na ordem de
classificação.
 
16 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
 
17 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
17.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador
deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
17.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
17.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do
fornecedor convocado.
17.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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18 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
18.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
18.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da
autoridade competente do Órgão Gerenciador.
18.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
 
19 - DA CONTRATAÇÃO
19.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de
Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço
unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Contratante.
19.2 - Convocação para assinatura eletrônica do contrato:
19.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
19.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do
documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
19.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
19.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o contrato,
poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo
à sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
19.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou
deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste Edital.
19.4 - Para assinatura eletrônica do contrato o vencedor deverá:
19.4.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do proponente, e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
 FGTS, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07
de julho de 2011.
19.4.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração
pública ou particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
20 - DA ASSINATURA ELETRÔNICA
20.1 - A assinatura da Ata de Registro de Preço/Contrato e demais documentos vinculados a este instrumento, serão realizadas eletronicamente,
mediante login e senha, devendo o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) providenciar(em) a sua assinatura eletrônica externa, de acordo
com Instrução Normativa n° 006/2016, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 27.082/2016.
20.1.1 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) interessado(s) em participar da licitação poderá(ão) providenciar a solicitação de usuário externo
certificado para assinatura eletrônica de acordo com o que estabelece o "Manual do Usuário Externo" disponível no seguinte link:
 https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/cadastrar-usuario-em-autosservico e https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/certificar-usuario-para-
autosservico
20.2 - Após declarado vencedor o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) deverá(ão) estar com o seu usuário externo certificado
para fins de efetuar a assinatura eletrônica, nos termos do Decreto nº 27.082/2016,  sob pena de decair do direito de assinar o(a) Ata de
Registro de Preços/Contrato e/ou eventuais alterações, sem prejuízo das sanções previstas no edital.
20.2.1 - É de responsabilidade exclusiva do(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s)/interessado(s) a solicitação da criação da
assinatura eletrônica.
20.3 - A criação e a redefinição da assinatura eletrônica dependem da solicitação de assinatura eletrônica com o envio do Termo de
Responsabilidade devidamente assinado e com o envio de documento com foto e assinatura do requerente.
20.3.1 - Serão aceitos como documentos de identidade para fins de assinatura eletrônica externa: carteiras expedidas pelos Comandos Militares,
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares;  carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão
público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira de identidade do trabalhador e carteira nacional de habilitação
(somente modelo com foto).
20.3.2 - Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais,  carteiras de motorista (modelo sem
foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou  danificados.

https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/cadastrar-usuario-em-autosservico/
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/certificar-usuario-para-autosservico/
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20.3.3 - O termo de responsabilidade terá sua assinatura comparada com o documento apresentado.
20.4 - O servidor público autorizado procederá com a avaliação da documentação recebida e realizará a concessão de acesso ao usuário externo. 
20.5 - A assinatura eletrônica é de uso pessoal e intransferível e sua divulgação é vedada sob qualquer hipótese.
20.6 - O usuário é o responsável pela exatidão das informações prestadas, quando de seu credenciamento, assim como pela guarda, sigilo e
utilização da assinatura eletrônica, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001 e do Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014.
 
21 - DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
21.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito
orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
21.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, da seguinte forma: Para os itens 1 ao 20, 22 ao 67, 73 e 76, a entrega ocorrerá em até 30
(trinta) dias consecutivos após solicitação. Para os itens 21, 68 ao 72, 74 e 75 a entrega ocorrerá em até 60 (sessenta) dias consecutivos após a
solicitação.
21.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única, da seguinte forma: Para os itens 1 ao 20, 22 ao
67, 73 e 76, a entrega ocorrerá em até 30 (trinta) dias consecutivos após solicitação. Para os itens 21, 68 ao 72, 74 e 75 a entrega ocorrerá em até 60
(sessenta) dias consecutivos após a solicitação.
21.3 - O local para entrega será:
a) Para os itens do Hospital Municipal São José a entrega deverá ocorrer no CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos
-, sito Travessa São José, nº 540, bairro Anita Garibaldi, CEP 89.202-010. Horário de entrega: 8:30h às 11:45h e das 13:30h  às 16:30h. Contato: nº
telefônico (47) 3441-6633. Somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, após prévio agendamento
com no mínimo 2 (dois) dias úteis através de contato telefônico e/ou e-mail, para horários diferenciados o serviço deverá ser previamente
consultado da disponibilidade.
b) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde a entrega deverá ocorrer no SER - Serviço Especializado em Reabilitação -, sito  Avenida Alwino
Hansen, nº 1118, Bairro Adhemar Garcia, CEP 89.230-700. Horário de entrega: 8h às 17h. Contato: nº telefônico (47) 3432-5709. Somente em dias
úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, após prévio agendamento com no mínimo 2 (dois) dias úteis através de
contato telefônico e/ou e-mail, para horários diferenciados o serviço deverá ser previamente consultado da disponibilidade.
21.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura
(dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
22 - DA GESTÃO DO CONTRATO
22.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal da Saúde – gestora do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e pelo
Hospital Municipal São José, sendo os mesmos responsáveis pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto
no art. 67 da Lei nº 8.666/93.
 
23 - DO PAGAMENTO DOS BENS CONTRATADOS
23.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta
neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
23.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela
Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
23.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá
constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual,
Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
23.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
23.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite do produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-
Certificação de Documento Fiscal.
23.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA –
Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
24 - DAS SANÇÕES
24.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17
de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
24.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato,
correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
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b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por
cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder,
correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a
exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e
o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro de preços, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo
que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
24.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
24.4 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os
antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas
do PROPONENTE/CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 7º,  da Lei nº 10.520/2002.
24.5 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
24.6 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
25 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
25.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico, até
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, pelo e-mail: suprimentos.saude@joinville.sc.gov.br, durante o horário de
expediente das 08:00 às 14:00 horas, conforme estabelece o art. 23 do Decreto Federal nº 10.024/2019.
25.1.1 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e
ficarão disponíveis para todos os interessados nos endereços eletrônicos: www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.
25.2 - Os pedidos de vistas acerca da presente licitação para os participantes do processo deverão ser realizados pelo e-mail
suprimentos.saude@joinville.sc.gov.br.
25.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.
25.3.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o proponente será convocado a encaminhá-los, via sistema, sob pena de desclassificação/inabilitação, no prazo mínimo de 2 (duas)
horas, conforme estabelecido pelo Pregoeiro no momento da convocação.
25.3.2 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os participantes, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
25.4 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o
valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência do Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, §1º, da Lei nº
8.666/93.
25.5 - Não será permitida a subcontratação do objeto deste Edital.
25.6 - O Fundo Municipal de Saúde de Joinville poderá revogar o presente Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,

mailto:suprimentos.saude@joinville.sc.gov.br
http://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:suprimentos.saude@joinville.sc.gov.br
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mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
25.7 - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa
ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o  art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo para
recebimento e/ou a abertura das Propostas e Documentos de Habilitação.
25.8 - O Município não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Pregão, senão aquelas que estiverem rubricadas pela
autoridade competente, ou sua cópia fiel.
25.9 - Ficam vinculados a este Edital e seus anexos as propostas de preços e demais documentos constantes dos presentes autos, dele não podendo
se afastar durante a sua vigência.
25.10 - Serão aplicadas, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor – Lei
nº 8.078/90, inclusive no que concerne a garantia, prazo para atendimento da assistência técnica e demais normas disciplinadoras da matéria.
25.11 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente Edital.
25.12 - A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, seus anexos, bem como a
observância dos regulamentos administrativos.
25.13 - Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas nos endereços eletrônicos: www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado o seu acompanhamento.
25.14 - Conforme previsto no art. 1º, do Decreto Municipal nº 13.011, de 29 de junho de 2006, o horário de expediente das repartições públicas
municipais é das 8:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta-feira.
 

ANEXO I
Quadro de Quantitativos e Especificações Mínimas do(s) Item(ns), e Valores Estimados/Máximos:

 
ITENS EXCLUSIVOS:

Item Material/Serviço Unid.
medida

Qtd
licitada

Valor
unit.
(R$)

Valor
total (R$)

1

25309 - ANDADOR ADULTO ARTICULADO COM RODAS - 76 A 85 CM MODELO
ADULTO; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; ARTICULADO; DOBRÁVEL; COM RODAS DIANTEIRAS;
REGULÁVEL EM ALTURA A CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS
INTERNO; MANOPLA ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE,
ANTIDERRAPANTE E ADERENTE, PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI.
REGULAGEM DE ALTURA MÍNIMA: 76 A 85 CM, LARGURA TOTAL ENTRE 49 E
51 CM. CAPACIDADE  DE PESO MÍNIMA: 130 KG.  POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA. 

Unidade 40 223,97 8.958,80

2

25307 - ANDADOR ADULTO ARTICULADO SEM RODAS - 72 A 92 CM   MODELO
ADULTO; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; ARTICULADO; DOBRÁVEL; SEM RODAS; REGULÁVEL EM
ALTURA A CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA
ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: 72 A 92 CM, LARGURA TOTAL
APROXIMADA 57 CM, ACEITA-SE VARIAÇÃO DE +/- 5 CM. CAPACIDADE DE
PESO MÍNIMA: 130 KG.POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

Unidade 50 195,99 9.799,50

3

25308 - ANDADOR ADULTO ARTICULADO SEM RODAS - 75 A 95 CM   MODELO
ADULTO; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; ARTICULADO; DOBRÁVEL; SEM RODAS; REGULÁVEL EM
ALTURA A CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA
ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. REGULAGEM MÍNIMA DE
ALTURA: 75 A 95 CM, LARGURA TOTAL ENTRE 50 A 53 CM. CAPACIDADE DE
PESO MÍNIMA: 130 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.   

Unidade 30 250,00 7.500,00

4

25312 - ANDADOR ADULTO FIXO COM RODAS - 76 A 95 CM   MODELO
ADULTO; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; FIXO; DOBRÁVEL; COM RODAS DIANTEIRAS; REGULÁVEL
EM ALTURA A CADA 2 CM;, COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS
INTERNO; MANOPLA ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE,
ANTIDERRAPANTE E ADERENTE; PINTURA ELETROSTÁTICA
EPÓXI. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: 76 A 95 CM, LARGURA TOTAL
ENTRE 50 E 63 CM. CAPACIDADE  DE PESO MÍNIMA: 130
KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

Unidade 10 264,99 2.649,90

5 25310 - ANDADOR ADULTO FIXO SEM RODAS - 72 A 92 CM   MODELO
Í Í

Unidade 49 188,33 9.228,17

http://www.gov.br/compras/pt-br
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ADULTO; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; FIXO; DOBRÁVEL; SEM RODAS; REGULÁVEL EM ALTURA A
CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA
ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: 72 A 92 CM, LARGURA TOTAL
APROXIMADA 57 CM, ACEITA-SE VARIAÇÃO DE +/- 5 CM. CAPACIDADE DE
PESO MÍNIMA: 130 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

6

25311 - ANDADOR ADULTO FIXO SEM RODAS - 75 A 95 CM   MODELO
ADULTO; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; FIXO; DOBRÁVEL; SEM RODAS; REGULÁVEL EM ALTURA A
CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA
ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA DE 75 A 95 CM, LARGURA
ENTRE 50 E 56 CM. CAPACIDADE DE PESO
MÍNIMA: 130 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

Unidade 15 228,33 3.424,95

7

25304 - ANDADOR INFANTIL ARTICULADO COM RODAS -  65 A 72 CM  
MODELO INFANTIL; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; ARTICULADO; DOBRÁVEL; COM RODAS
DIANTEIRAS; REGULÁVEL EM ALTURA A CADA 2 CM; COM SISTEMA
DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA ANATÔMICA; PONTEIRAS EM
BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE. REGULAGEM
MÍNIMA DE ALTURA: 65 A 72 CM, LARGURA TOTAL ENTRE 49 E 51
CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 70 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

Unidade 10 290,33 2.903,30

8

25300 - ANDADOR INFANTIL ARTICULADO COM RODAS  MINI - 60 A 70 CM  
MODELO INFANTIL; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; ARTICULADO; DOBRÁVEL; COM RODAS
DIANTEIRAS; REGULÁVEL EM ALTURA A CADA 2 CM, APRESENTANDO NO
MÍNIMO 5 NÍVEIS/ESTAÇÕES DE REGULAGEM; COM SISTEMA
DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA ANATÔMICA; PONTEIRAS EM
BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE. REGULAGEM
MÍNIMA DE ALTURA DE 60 A 70 CM,  LARGURA MÍNIMA: 41 CM. CAPACIDADE
DE PESO MÍNIMA: 70 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

Unidade 10 145,16 1.451,60

9

25303 - ANDADOR INFANTIL ARTICULADO SEM RODAS -  65 A 73 CM   MODELO
INFANTIL; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; ARTICULADO; DOBRÁVEL; SEM RODAS; REGULÁVEL EM
ALTURA A CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA
ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: 65 A 73 CM, LARGURA
ENTRE 49 A 51 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 70
KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.  

Unidade 10 120,00 1.200,00

10

25299 - ANDADOR INFANTIL ARTICULADO SEM RODAS MINI - 60 A 70 CM  
MODELO INFANTIL; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; ARTICULADO; DOBRÁVEL; SEM RODAS; REGULÁVEL EM
ALTURA A CADA 2 CM, APRESENTANDO NO MÍNIMO 5 NÍVEIS/ESTAÇÕES DE
REGULAGEM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA
ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: DE 60 A 70 CM, LARGURA
MÍNIMA: 41 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 70
KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

Unidade 10 170,00 1.700,00

11

25306 - ANDADOR INFANTIL FIXO COM RODAS - 62 A 72 CM   MODELO
INFANTIL; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; FIXO; DOBRÁVEL; COM RODAS DIANTEIRAS; REGULÁVEL
EM ALTURA A CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS
INTERNO; MANOPLA ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE,
ANTIDERRAPANTE E ADERENTE.  REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: 62 A
72 CM, LARGURA TOTAL APROXIMADA 45 CM, ACEITA-SE VARIAÇÃO DE +/- 5
CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 80 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.  

Unidade 10 165,07 1.650,70

12 25302 - ANDADOR INFANTIL FIXO COM RODAS MINI - 55 A 66 CM   MODELO
INFANTIL; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; FIXO; DOBRÁVEL; COM RODAS DIANTEIRAS; REGULÁVEL
EM ALTURA A CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS
INTERNO; MANOPLA ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE,
ANTIDERRAPANTE E ADERENTE.  REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: 55 A
66 CM, LARGURA ENTRE 41 E 43 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 70
KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

Unidade 10 185,00 1.850,00
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13

25305 - ANDADOR INFANTIL FIXO SEM RODAS - 64 A 73 CM   MODELO
INFANTIL; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; FIXO; DOBRÁVEL; SEM RODAS; REGULÁVEL EM ALTURA A
CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA
ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: 64 A 73 CM, LARGURA TOTAL
ENTRE 49 E 51 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 70
KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.  

Unidade 10 120,00 1.200,00

14

25301 - ANDADOR INFANTIL FIXO SEM RODAS MINI - 55 A 66 CM   MODELO
INFANTIL; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; FIXO; DOBRÁVEL; SEM RODAS; REGULÁVEL EM ALTURA A
CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA
ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: 55 A 66 CM, LARGURA
ENTRE 41 E 43 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 70
KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

Unidade 10 135,41 1.354,10

15

25316 - ANDADOR TRIANGULAR ADULTO - 75 A 98 CM   MODELO
ADULTO; CONSTRUÍDO EM AÇO-CARBONO; DOBRÁVEL; REGULÁVEL EM
ALTURA A CADA 2 CM; COM RODAS DIANTEIRAS DE 6”; PNEUS
MACIÇOS; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE NA TRASEIRA; MANOPLAS ANATÔMICAS EM BORRACHA
MACIA; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA
DE 75 A 98 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 80 KG. POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA. 

Unidade 10 426,00 4.260,00

16

25315 - ANDADOR TRIANGULAR INFANTIL G - 80 A 105 CM   MODELO
INFANTIL; CONSTRUÍDO EM AÇO-CARBONO; DOBRÁVEL; REGULÁVEL EM
ALTURA A CADA 2 CM; COM RODAS DIANTEIRAS DE 6” PNEUS
MACIÇOS; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE NA TRASEIRA; MANOPLAS ANATÔMICAS EM BORRACHA
MACIA; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. REGULAGEM MÍNIMA DE
ALTURA: 80 A 105 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 80
KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

Unidade 10 289,90 2.899,00

17

25314 - ANDADOR TRIANGULAR INFANTIL M - 67 A 90 CM   MODELO
INFANTIL; CONSTRUÍDO EM AÇO-CARBONO; DOBRÁVEL; REGULÁVEL EM
ALTURA A CADA 2 CM; COM RODAS DIANTEIRAS DE 6”; PNEUS
MACIÇOS; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE NA TRASEIRA; MANOPLAS ANATÔMICAS EM BORRACHA
MACIA; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. REGULAGEM MÍNIMA DE
ALTURA: 67 A 90 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 80
KG.POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

Unidade 10 449,67 4.496,70

18

25313 - ANDADOR TRIANGULAR INFANTIL P - 52 A 70 CM   MODELO
INFANTIL; CONSTRUÍDO EM AÇO-CARBONO; DOBRÁVEL; REGULÁVEL EM
ALTURA A CADA 2 CM; COM RODAS DIANTEIRAS DE 6”; PNEUS
MACIÇOS; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE NA TRASEIRA; MANOPLAS ANATÔMICAS EM BORRACHA
MACIA; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. REGULAGEM MÍNIMA DE
ALTURA: 52 A 70 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 80
KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

Unidade 10 470,00 4.700,00

19

17557 - BENGALA DE 1 PONTO (BASTÃO TIPO T) CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO
ANODIZADO; COM ANTIRRUÍDO INTERNO; APOIO DE MÃO INJETADO OU EM
POLIPROPILENO; PONTEIRA DE BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE
E ADERENTE; REGULÁVEL EM ALTURA, COM PINO DE AJUSTE, SENDO A
REGULAGEM MÍNIMA APROXIMADA DE 74 CM E MÁXIMA DE 96 CM.
INDICADA PARA USUÁRIOS COM ALTURA ENTRE 1,50 M A 2,00 M.
CAPACIDADE PARA 100 KG.  PRODUTO REGISTRADO NA ANVISA.

Unidade 40 51,30 2.052,00

20

25037 - BENGALA GUIA PADRÃO BENGALA PARA USUÁRIOS COM
DEFICIÊNCIA VISUAL, CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO LEVE, ACABAMENTO
EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR BRANCA; DOBRÁVEL; CABO
PRETO DE BORRACHA ANATÔMICA; EQUIPADO COM ALÇA; PONTEIRA FIXA.
MEDIDA TOTAL: 110 A 130 CM.

Unidade 400 42,12 16.848,00

22 25024 - CADEIRA DE BANHO 150 KG  CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM
ASSENTO SANITÁRIO CONSTRUÍDA EM PVC; APOIO PARA OS BRAÇOS
ESCAMOTEÁVEL LATERALMENTE COM TRAVA; APOIO DE PÉS RETRÁTIL,

Á Í

Unidade 20 1.806,29 36.125,80
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REVESTIDO COM MATERIAL LAVÁVEL E REMOVÍVEL; ENCOSTO EM VINIL
REVESTIDO COM MATERIAL LAVÁVEL E REMOVÍVEL; TRAVA NAS 4
RODAS; CINTO DE SEGURANÇA PADRÃO (ABDOMINAL); RODAS DIANTEIRAS
E TRASEIRAS DE 3" COM PNEUS MACIÇOS; CAIXA COLETORA REMOVÍVEL.
MEDIDAS APROXIMADAS: LARGURA INTERNA DO ASSENTO: 61 CM;
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 50 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 150 KG.
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

23

25342 - CADEIRA DE BANHO 40 CM CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM
ASSENTO SANITÁRIO FIXADO SOBRE A ESTRUTURA, POSSUINDO ABERTURA
FRONTAL; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; ESTRUTURA
MONOBLOCO FIXA; ACOPLA AO VASO SANITÁRIO; PINTURA ELETROSTÁTICA
EPÓXI, APOIO DE BRAÇO MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL OU
REMOVÍVEL); APOIO DE PÉS MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL OU
REMOVÍVEL OU RETRÁTIL); FREIO BILATERAL; RODAS DIANTEIRAS E
TRASEIRAS DE 5" OU 6" COM PNEUS MACIÇOS; ENCOSTO COM CAPA
IMPERMEÁVEL; MANOPLA ANEXA À ESTRUTURA DO ENCOSTO. MEDIDAS
DISPONÍVEIS: LARGURA DO ASSENTO 40 CM, PROFUNDIDADE DO ASSENTO
ENTRE 38 E 41 CM, ALTURA DO ENCOSTO ENTRE 36 E 41. CAPACIDADE DE
PESO MÍNIMA: 100 KG. POSSUIR REGISTO NA ANVISA. 

Unidade 50 769,00 38.450,00

24

25343 - CADEIRA DE BANHO 44 CM   CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM
ASSENTO SANITÁRIO FIXADO SOBRE A ESTRUTURA, POSSUINDO ABERTURA
FRONTAL; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; ESTRUTURA
MONOBLOCO FIXA; ACOPLA AO VASO SANITÁRIO; PINTURA ELETROSTÁTICA
EPÓXI, APOIO DE BRAÇO MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL OU
REMOVÍVEL); APOIO DE PÉS MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL OU
REMOVÍVEL OU RETRÁTIL); FREIO BILATERAL; RODAS DIANTEIRAS E
TRASEIRAS DE 5" OU 6" COM PNEUS MACIÇOS; ENCOSTO COM CAPA
IMPERMEÁVEL; MANOPLA ANEXA À ESTRUTURA DO ENCOSTO. MEDIDAS
DISPONÍVEIS: LARGURA DO ASSENTO 44 CM, PROFUNDIDADE DO ASSENTO
ENTRE 38 E 41 CM, ALTURA DO ENCOSTO ENTRE 36 E 41. CAPACIDADE DE
PESO MÍNIMA: 100 KG. POSSUIR REGISTO NA ANVISA. 

Unidade 50 408,00 20.400,00

25

25344 - CADEIRA DE BANHO 46 CM   CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM
ASSENTO SANITÁRIO FIXADO SOBRE A ESTRUTURA, POSSUINDO ABERTURA
FRONTAL; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO; ESTRUTURA MONOBLOCO
FIXA; ACOPLA AO VASO SANITÁRIO; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI,
APOIO DE BRAÇO MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL OU
REMOVÍVEL); APOIO DE PÉS MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL OU
REMOVÍVEL OU RETRÁTIL); FREIO BILATERAL; RODAS DIANTEIRAS E
TRASEIRAS DE 5" OU 6" COM PNEUS MACIÇOS; ENCOSTO COM CAPA
IMPERMEÁVEL; MANOPLA ANEXA À ESTRUTURA DO ENCOSTO. MEDIDAS
DISPONÍVEIS: LARGURA DO ASSENTO 46 CM, PROFUNDIDADE DO ASSENTO
ENTRE 40 E 46 CM, ALTURA DO ENCOSTO ENTRE 38 E 41. CAPACIDADE DE
PESO MÍNIMA: 90 KG. POSSUIR REGISTO NA ANVISA. 

Unidade 50 835,00 41.750,00

26

25346 - CADEIRA DE BANHO 48 CM   CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM
ASSENTO SANITÁRIO FIXADO SOBRE A ESTRUTURA, POSSUINDO ABERTURA
FRONTAL; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; ESTRUTURA
MONOBLOCO FIXA; ACOPLA AO VASO SANITÁRIO; PINTURA ELETROSTÁTICA
EPÓXI, APOIO DE BRAÇO MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL OU
REMOVÍVEL); APOIO DE PÉS MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL OU
REMOVÍVEL OU RETRÁTIL); FREIO BILATERAL; RODAS DIANTEIRAS E
TRASEIRAS DE 5" OU 6" COM PNEUS MACIÇOS; ENCOSTO COM CAPA
IMPERMEÁVEL; MANOPLA ANEXA À ESTRUTURA DO ENCOSTO. MEDIDAS
DISPONÍVEIS: LARGURA DO ASSENTO 48 CM, PROFUNDIDADE DO ASSENTO
ENTRE 38 E 41 CM, ALTURA DO ENCOSTO ENTRE 36 E 41. CAPACIDADE DE
PESO MÍNIMA: 100 KG. POSSUIR REGISTO NA ANVISA. 

Unidade 50 769,00 38.450,00

27 25345 - CADEIRA DE BANHO 50 CM   CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM
ASSENTO SANITÁRIO FIXADO SOBRE A ESTRUTURA, POSSUINDO ABERTURA
FRONTAL; CONSTRUÍDA EM AÇO CARBONO; ESTRUTURA MONOBLOCO
FIXA; ACOPLA AO VASO SANITÁRIO; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI,
APOIO DE BRAÇO MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL OU
REMOVÍVEL); APOIO DE PÉS MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL OU
REMOVÍVEL OU RETRÁTIL); FREIO BILATERAL; RODAS DIANTEIRAS E
TRASEIRAS DE 5" OU 6" COM PNEUS MACIÇOS; ENCOSTO COM CAPA
IMPERMEÁVEL; MANOPLA ANEXA À ESTRUTURA DO ENCOSTO.MEDIDAS
DISPONÍVEIS: LARGURA DO ASSENTO 50 CM, PROFUNDIDADE DO ASSENTO
ENTRE 40 E 46 CM, ALTURA DO ENCOSTO ENTRE 38 E 41. CAPACIDADE DE
PESO MÍNIMA: 130 KG. POSSUIR REGISTO NA ANVISA. 

Unidade 50 1.008,00 50.400,00
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28

25347 - CADEIRA DE BANHO 52 CM   CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM
ASSENTO SANITÁRIO FIXADO SOBRE A ESTRUTURA, POSSUINDO ABERTURA
FRONTAL; CONSTRUÍDA EM AÇO CARBONO; ESTRUTURA MONOBLOCO
FIXA; ACOPLA AO VASO SANITÁRIO; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI,
APOIO DE BRAÇO MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL OU
REMOVÍVEL); APOIO DE PÉS MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL OU
REMOVÍVEL OU RETRÁTIL); FREIO BILATERAL; RODAS DIANTEIRAS E
TRASEIRAS DE 5" OU 6" COM PNEUS MACIÇOS; ENCOSTO COM CAPA
IMPERMEÁVEL; MANOPLA ANEXA À ESTRUTURA DO ENCOSTO.MEDIDAS
DISPONÍVEIS: LARGURA DO ASSENTO 52 CM, PROFUNDIDADE DO ASSENTO
ENTRE 40 E 46 CM, ALTURA DO ENCOSTO ENTRE 38 E 41. CAPACIDADE DE
PESO MÍNIMA: 130 KG. POSSUIR REGISTO NA ANVISA. 

Unidade 50 438,00 21.900,00

29

25348 - CADEIRA DE BANHO 55 CM   CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM
ASSENTO SANITÁRIO FIXADO SOBRE A ESTRUTURA, POSSUINDO ABERTURA
FRONTAL; CONSTRUÍDA EM AÇO CARBONO; ESTRUTURA MONOBLOCO
FIXA; ACOPLA AO VASO SANITÁRIO; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI,
APOIO DE BRAÇO MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL OU
REMOVÍVEL); APOIO DE PÉS MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL OU
REMOVÍVEL OU RETRÁTIL); FREIO BILATERAL; RODAS DIANTEIRAS E
TRASEIRAS DE 5" OU 6" COM PNEUS MACIÇOS; ENCOSTO COM CAPA
IMPERMEÁVEL; MANOPLA ANEXA À ESTRUTURA DO ENCOSTO.MEDIDAS
DISPONÍVEIS: LARGURA DO ASSENTO 55 CM, PROFUNDIDADE DO ASSENTO
ENTRE 40 E 46 CM, ALTURA DO ENCOSTO ENTRE 38 E 42. CAPACIDADE DE
PESO MÍNIMA: 120 KG. POSSUIR REGISTO NA ANVISA. 

Unidade 50 369,30 18.465,00

31

25017 - CADEIRA DE RODAS ADULTO –  TIPO B CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO
AERONÁUTICO; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM DUPLO X; ROLAMENTOS
BLINDADOS NAS 4 RODAS; EIXOS DE AÇO REFORÇADO; PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFAMENTO EM NYLON
IMPERMEÁVEL, RESISTENTE E COM TENSIONAMENTO DE ASSENTO;
ALMOFADA SOBRE O ASSENTO EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE E
REVESTIMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL, DE NO MÍNIMO 5 CM DE
ESPESSURA; RODAS DIANTEIRAS DE 6? MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS
DE 24? INFLÁVEIS E RADIADAS, COM AROS DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO E
SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA; DOTADA DE FREIO BILATERAL; RODAS
ANTI TOMBO; PROTETOR LATERAL DE ROUPAS; APOIO DE
BRAÇO ESCAMOTEÁVEL; APOIO DE PÉ REBATÍVEL, REMOVÍVEL E
REGULÁVEL EM ALTURA; FAIXA PARA APOIO DE PANTURRILHAS OU PARA
APOIO INDIVIDUALIZADO DE CALCANHAR. DISPONÍVEL NAS SEGUINTES
MEDIDAS:  LARGURA DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO AS
SEGUINTES VARIAÇÕES: 36 / 38 / 40 / 42 / 44 / 46 / 48;  PROFUNDIDADE DO
ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 40/ 44/ 48; 
ALTURA DO ENCOSTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES
VARIAÇÕES: 40/ 46; CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 120 KG. POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA. AS MEDIDAS SERÃO INFORMADAS NO MOMENTO DA
SOLICITAÇÃO, APÓS AVALIAÇÃO DO PACIENTE POR PROFISSIONAL
HABILITADO.

Unidade 50 1.568,15 78.407,50

32

25018 - CADEIRA DE RODAS ADULTO – TIPO  C CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO
AERONÁUTICO; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM DUPLO X; ROLAMENTOS
BLINDADOS NAS 4 RODAS; EIXOS DE AÇO REFORÇADO; PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFAMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL E
RESISTENTE; ALMOFADA SOBRE O ASSENTO EM ESPUMA DE ALTA
DENSIDADE E REVESTIMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL, DE NO MÍNIMO 5
CM DE ESPESSURA; RODAS DIANTEIRAS DE 6? MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS
DE 24? INFLÁVEIS E RADIADAS, COM AROS DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO E
SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA; DOTADA DE FREIO BILATERAL; RODAS
ANTI TOMBO; PROTETOR LATERAL DE ROUPAS; APOIO DE
BRAÇO ESCAMOTEÁVEL E REMOVÍVEL; APOIO DE PÉ REBATÍVEL,
REMOVÍVEL E REGULÁVEL EM ALTURA; FAIXA DE PANTURRILHA
AJUSTÁVEL EM VELCRO. DISPONÍVEL NAS SEGUINTES MEDIDAS: 
LARGURA DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO AS SEGUINTES
VARIAÇÕES: 38 / 40,5 / 43 / 45,5 / 48 / 50,5;  PROFUNDIDADE DO ASSENTO (CM) -
POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 40 / 42; ALTURA DO
ENCOSTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 40 /
42; CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 120 KG. POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA. AS MEDIDAS SERÃO INFORMADAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO,
APÓS AVALIAÇÃO DO PACIENTE POR PROFISSIONAL HABILITADO.

Unidade 50 1.322,33 66.116,50

34 25020 - CADEIRA DE RODAS INFANTIL – TIPO A CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO
Á Á

Unidade 30 2.084,89 62.546,70
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AERONÁUTICO; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM X; ROLAMENTOS BLINDADOS;
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFAMENTO EM NYLON RESISTENTE;
ALMOFADA SOBRE O ASSENTO EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE E
REVESTIMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL, DE NO MÍNIMO 5 CM DE
ESPESSURA; RODAS DIANTEIRAS DE 5'' MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS DE 20''
INFLÁVEL, RADIADA COM AROS DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO; RODAS ANTI
TOMBO; SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA; FREIO BILATERAL; PROTETOR
LATERAL DE ROUPAS COM ABAS; APOIO DE BRAÇO ELEVÁVEL, REMOVÍVEL
E REGULÁVEL EM ALTURA; APOIO DE PÉ PLATAFORMA REBATÍVEL,
REMOVÍVEL E REGULÁVEL EM ALTURA; FAIXA PARA APOIO DE
PANTURRILHAS. DISPONÍVEL NAS SEGUINTES MEDIDAS: LARGURA DO
ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 24 / 26 / 28 /
30 / 32 / 34 / 36 CM PROFUNDIDADE DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO
MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 24 / 26 / 28 / 30 / 32 / 34 CM ALTURA
DO ENCOSTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 25 / 30 /
35 CM CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 70 KG. POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA. AS MEDIDAS SERÃO INFORMADAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO,
APÓS AVALIAÇÃO DO PACIENTE POR PROFISSIONAL HABILITADO.

35

25021 - CADEIRA DE RODAS INFANTIL – TIPO B CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO
AERONÁUTICO; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM X; ROLAMENTOS BLINDADOS;
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFAMENTO EM NYLON RESISTENTE;
ALMOFADA SOBRE O ASSENTO EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE E
REVESTIMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL, DE NO MÍNIMO 5 CM DE
ESPESSURA; RODAS DIANTEIRAS DE 5'' MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS DE 20''
INFLÁVEL, RADIADA COM AROS DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO; RODAS ANTI
TOMBO; SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA; FREIO BILATERAL; PROTETOR
LATERAL DE ROUPAS COM ABAS; APOIO DE BRAÇO ELEVÁVEL, REMOVÍVEL
E REGULÁVEL EM ALTURA; APOIO DE PÉ PLATAFORMA REBATÍVEL,
REMOVÍVEL E REGULÁVEL EM ALTURA; FAIXA PARA APOIO DE
PANTURRILHAS. DISPONÍVEL NAS SEGUINTES MEDIDAS: LARGURA DO
ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES:  30 / 33 / 35
CM PROFUNDIDADE DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES
VARIAÇÕES: 30 / 33 / 35 CM ALTURA DO ENCOSTO (CM) - POSSUIR NO
MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 30 / 33 / 35 / 40 CM CAPACIDADE DE PESO
MÍNIMA: 70 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. AS MEDIDAS SERÃO
INFORMADAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, APÓS AVALIAÇÃO DO
PACIENTE POR PROFISSIONAL HABILITADO.

Unidade 30 2.327,33 69.819,90

36

25022 - CADEIRA DE RODAS INFANTIL – TIPO C CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO
AERONÁUTICO; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM X; ROLAMENTOS BLINDADOS;
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFAMENTO EM NYLON ACOLCHOADO;
ALMOFADA SOBRE O ASSENTO EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE E
REVESTIMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL, DE NO MÍNIMO 5 CM DE
ESPESSURA; RODAS DIANTEIRAS DE 6'' MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS DE 20''
INFLÁVEL, RADIADA COM AROS DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO; RODAS ANTI
TOMBO; SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA; FREIO BILATERAL; PROTETOR
LATERAL DE ROUPAS COM ABA; APOIO DE BRAÇO ESCAMOTEÁVEL; APOIO
DE PÉ ARTICULÁVEL, REBATÍVEL, REMOVÍVEL E REGULÁVEL EM ALTURA;
FAIXA PARA APOIO DE PANTURRILHAS. DISPONÍVEL NAS SEGUINTES
MEDIDAS: LARGURAS DO ASSENTO (CM)- POSSUIR NO MÍNIMO, AS
SEGUINTES VARIAÇÕES: 30 / 33 / 36 CM PROFUNDIDADES DO ASSENTO (CM)-
POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES:  30 / 36 / 40 CM ALTURAS
DO ENCOSTO(CM)- POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES:  36 / 40
CM CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 50 KG. POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA. AS MEDIDAS SERÃO INFORMADAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO,
APÓS AVALIAÇÃO DO PACIENTE POR PROFISSIONAL HABILITADO.

Unidade 30 1.490,00 44.700,00

38 25025 - CADEIRA DE RODAS RECLINÁVEL ADULTO- TIPO A CONSTRUÍDA EM
ALUMÍNIO AERONÁUTICO; ESTRUTURA MONOBLOCO; ROLAMENTOS
BLINDADOS NAS QUATRO RODAS; EIXOS DE AÇO REFORÇADO; PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI; ASSENTO E ENCOSTO ANATÔMICOS
(CONFORMADOS) COM ESTOFAMENTO EM NYLON OU POLIÉSTER
ACOLCHOADO, OU NEOPRENE; ENCOSTO RECLINÁVEL EM TRÊS POSIÇÕES
INDEPENDENTE DO ASSENTO, COM SISTEMA DE ACIONAMENTO ATRAVÉS DE
GATILHO; SISTEMA DE INCLINAÇÃO TILT; APOIO PARA CABEÇA EM ESPUMA
DE ALTA DENSIDADE, REGULÁVEL EM ALTURA E PROFUNDIDADE; APOIO
PARA BRAÇOS MÓVEL (REMOVÍVEL OU ELEVÁVEL OU ESCAMOTEÁVEL OU
REBATÍVEL), REGULÁVEL EM ALTURA COM PROTETOR LATERAL DE ROUPAS;
APOIO PARA OS PÉS TIPO PLATAFORMA REMOVÍVEL OU DESMONTÁVEL,
REGULÁVEL EM ALTURA, COM FAIXA PARA OS PÉS ACOPLADA; CINTO
TORÁCICO DE 4 PONTAS MODELO BORBOLETA; RODAS DIANTEIRAS 6?

Unidade 10 2.517,50 25.175,00
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MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS 16” EM NYLON; PNEUS ANTIFURO; RODAS
ANTI TOMBO; FERIO BILATERAL; SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA.
DISPONÍVEL NAS SEGUINTES MEDIDAS: LARGURAS DO ASSENTO (CM) -
POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES:   30/ 35/ 38/ 40/ 42/ 44 CM
PROFUNDIDADES DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES
VARIAÇÕES: 25/ 30/ 35/ 40/ 45/ 50 CM ALTURAS DO ENCOSTO (CM) - POSSUIR
NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES:  30/ 35/ 40/ 45/ 50/ 55 CM CAPACIDADE
DE PESO MÍNIMA: 70 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. AS MEDIDAS
SERÃO INFORMADAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, APÓS AVALIAÇÃO DO
PACIENTE POR PROFISSIONAL HABILITADO.

40

25323 - CADEIRA DE RODAS RECLINÁVEL  COM ARO DE PROPULSÃO -
ADULTO - TIPO A CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; DOBRÁVEL
EM DUPLO X; ROLAMENTOS BLINDADOS NAS QUATRO RODAS; EIXOS DE
AÇO REFORÇADO; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ASSENTO E ENCOSTO
ANATÔMICOS (CONFORMADOS) COM ESTOFAMENTO EM NYLON
IMPERMEÁVEL OU NEOPRENE; ENCOSTO RECLINÁVEL EM NO MÍNIMO TRÊS
POSIÇÕES INDEPENDENTE DO ASSENTO, COM SISTEMA DE
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE GATILHO; APOIO PARA CABEÇA EM ESPUMA DE
ALTA DENSIDADE, REGULÁVEL EM ALTURA E PROFUNDIDADE; APOIO PARA
BRAÇOS MÓVEL (REMOVÍVEL OU ELEVÁVEL OU ESCAMOTEÁVEL OU
REBATÍVEL), COM PROTETOR LATERAL DE ROUPAS; APOIO PARA OS PÉS
MÓVEL (REMOVÍVEL OU ELEVÁVEL OU ESCAMOTEÁVEL OU
REBATÍVEL), REGULÁVEL EM ALTURA, COM APOIO PARA
PANTURRILHAS INJETADO; CINTO TORÁCICO DE 4 PONTAS MODELO
BORBOLETA; RODAS DIANTEIRAS DE 6? OU 7? MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS
DE 24” INFLÁVEIS E RADIADAS COM ARO DE PROPULSÃO EM
ALUMÍNIO; RODAS ANTI TOMBO (ANTI-TIP); FREIO BILATERAL AJUSTÁVEL;
SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA. DISPONÍVEL NOS SEGUINTES
TAMANHOS: LARGURAS DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO AS
SEGUINTES VARIAÇÕES: 40 / 42 / 44 CM; PROFUNDIDADES DO ASSENTO NO
MÍNIMO 40 CM; ALTURAS DO ENCOSTO NO MÍNIMO 50 CM; CAPACIDADE DE
PESO MÍNIMA: 100 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.     As medidas serão
informadas no momento da solicitação, após avaliação do paciente por profissional
habilitado.

Unidade 10 3.491,00 34.910,00

41

25324 - CADEIRA DE RODAS RECLINÁVEL  COM ARO DE PROPULSÃO -
ADULTO - TIPO B CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; DOBRÁVEL
EM DUPLO X; ROLAMENTOS BLINDADOS NAS QUATRO RODAS; EIXOS DE
AÇO REFORÇADO; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ASSENTO E ENCOSTO
ANATÔMICOS (CONFORMADOS) COM ESTOFAMENTO EM NYLON
IMPERMEÁVEL OU NEOPRENE; ENCOSTO RECLINÁVEL EM NO MÍNIMO TRÊS
POSIÇÕES INDEPENDENTE DO ASSENTO, COM SISTEMA DE
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE GATILHO; APOIO PARA CABEÇA EM ESPUMA DE
ALTA DENSIDADE, REGULÁVEL EM ALTURA E PROFUNDIDADE; APOIO PARA
BRAÇOS MÓVEL (REMOVÍVEL OU ELEVÁVEL OU ESCAMOTEÁVEL OU
REBATÍVEL), COM PROTETOR LATERAL DE ROUPAS; APOIO PARA OS PÉS
MÓVEL (REMOVÍVEL OU ELEVÁVEL OU ESCAMOTEÁVEL OU
REBATÍVEL), REGULÁVEL EM ALTURA, COM APOIO PARA
PANTURRILHAS INJETADO; CINTO TORÁCICO DE 4 PONTAS MODELO
BORBOLETA; RODAS DIANTEIRAS DE 6? OU 7? MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS
DE 24” INFLÁVEIS E RADIADAS COM ARO DE PROPULSÃO PARA
TETRAPLÉGICO EM ALUMÍNIO; RODAS ANTI TOMBO (ANTI-TIP);
FREIO BILATERAL AJUSTÁVEL; SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA.
DISPONÍVEL NOS SEGUINTES TAMANHOS: LARGURAS DO ASSENTO -
POSSUIR NO MÍNIMO AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 36 / 38 / 40 / 42 / 44 / 46 / 
48/ 50 CM; PROFUNDIDADES DO ASSENTO - POSSUIR NO MÍNIMO AS
SEGUINTES VARIAÇÕES: 35 / 40 / 45 / 50 CM; ALTURAS DO ENCOSTO - POSSUIR
NO MÍNIMO AS SEGUINTES
VARIAÇÕES: 35 / 40 / 45 / 50 / 55 / 60 CM; CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 120
KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.   As medidas serão informadas no momento da
solicitação, após avaliação do paciente por profissional habilitado.

Unidade 10 2.570,33 25.703,30

42

15563 - Cicloergômetro Consiste em um aparelho estacionário, que permite rotações
cíclicas (pedaladas), sendo utilizado para exercícios passivos, ativos e resistidos com os
pacientes.  Possui pedal para encaixe dos pés (exercícios com membros inferiores) e/ou
suporte para segurar com as mãos (exercícios com membros superiores) e sistema de
resistência para exercícios resistidos.  Equipamento para uso adulto.

Unidade 11 199,90 2.198,90

43 25029 - COLAR CERVICAL PHILADELPHIA COM ORIFÍCIO TAMANHO G
CONFECCIONADO COM ESPUMA DE POLIFÓRMIO, COMPOSIÇÃO: 90% VINIL  E
10% POLIAMIDA. PROPORCIONA CONTROLE DE FLEXÃO/EXTENSÃO E

Unidade 30 43,07 1.292,10



18/03/2021 SEI/PMJ - 8569777 - Edital

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10000009368811… 19/53

ROTAÇÃO, PERFURADO  PARA MELHOR VENTILAÇÃO, FECHO EM VELCRO,
USO ADULTO, COM ORIFÍCIO NA PARTE ANTERIOR PARA PACIENTES COM
TRAQUEOSTOMIA. MEDIDAS: ALTURA DO PESCOÇO NO LÓBULO DA ORELHA:
11 A 13 CM. CIRCUNFERÊNCIA DO PESCOÇO: 40  A 44 CM. POSSUIR REGISTRO
NA ANVISA. 

44

25028 - COLAR CERVICAL PHILADELPHIA  COM ORIFÍCIO TAMANHO M  
CONFECCIONADO COM ESPUMA DE POLIFÓRMIO, COMPOSIÇÃO: 90% VINIL  E
10% POLIAMIDA. PROPORCIONA CONTROLE DE FLEXÃO/EXTENSÃO E
ROTAÇÃO, PERFURADO  PARA MELHOR VENTILAÇÃO, FECHO EM VELCRO,
USO ADULTO, COM ORIFÍCIO NA PARTE ANTERIOR PARA PACIENTES COM
TRAQUEOSTOMIA. MEDIDAS: ALTURA DO PESCOÇO NO LÓBULO DA ORELHA:
09 A 10 CM. CIRCUNFERÊNCIA DO PESCOÇO: 35  A 39 CM. POSSUIR REGISTRO
NA ANVISA. 

Unidade 30 43,80 1.314,00

45

25027 - COLAR CERVICAL PHILADELPHIA COM ORIFÍCIO TAMANHO P
CONFECCIONADO COM ESPUMA DE POLIFÓRMIO, COMPOSIÇÃO: 90% VINIL E
10% POLIAMIDA. PROPORCIONA CONTROLE DE FLEXÃO/EXTENSÃO E
ROTAÇÃO, PERFURADO PARA MELHOR VENTILAÇÃO, FECHO EM VELCRO,
USO ADULTO, COM ORIFÍCIO NA PARTE ANTERIOR PARA PACIENTES COM
TRAQUEOSTOMIA. MEDIDAS: ALTURA DO PESCOÇO NO LÓBULO DA ORELHA:
07 A 08 CM. CIRCUNFERÊNCIA DO PESCOÇO: 33  A 36 CM. POSSUIR REGISTRO
NA ANVISA.  

Unidade 20 43,75 875,00

46

25032 - COLETE JEWETT TAMANHO G   USO ADULTO, CONFECCIONADO EM
TERMOPLÁSTICO SEMI-RÍGIDO COM ALMOFADA REVESTIDA DE ESPUMA,
FECHO EM VELCRO, COM ESTRUTURA ANTERIOR CONFECCIONADA EM
ALUMÍNIO PLASTIFICADO E LIGAÇÕES POR MEIO DE PARAFUSOS. MEDIDAS
MÍNIMAS ATENDIDAS: TÓRAX AO PÚBIS: 51 A 55 CM. 

Unidade 20 195,00 3.900,00

47

25031 - COLETE JEWETT TAMANHO M USO ADULTO, CONFECCIONADO EM
TERMOPLÁSTICO SEMI-RÍGIDO COM ALMOFADA REVESTIDA DE ESPUMA,
FECHO EM VELCRO, COM ESTRUTURA ANTERIOR CONFECCIONADA EM
ALUMÍNIO PLASTIFICADO E LIGAÇÕES POR MEIO DE PARAFUSOS. MEDIDAS
MÍNIMAS ATENDIDAS: TÓRAX AO PÚBIS: 46 A 50 CM. 

Unidade 20 195,00 3.900,00

48

25030 - COLETE JEWETT TAMANHO P   USO ADULTO, CONFECCIONADO EM
TERMOPLÁSTICO SEMI-RÍGIDO COM ALMOFADA REVESTIDA DE ESPUMA,
FECHO EM VELCRO, COM ESTRUTURA ANTERIOR CONFECCIONADA EM
ALUMÍNIO PLASTIFICADO E LIGAÇÕES POR MEIO DE PARAFUSOS. MEDIDAS
MÍNIMAS ATENDIDAS: TÓRAX AO PÚBIS: 36 A 44 CM. 

Unidade 15 195,00 2.925,00

49

25033 - COLETE PUTTI ALTO - TAMANHOS P/ M/ G/ GG  - TAMANHOS P/ M/ G/
GG  CONFECCIONADO EM ELÁSTICO RESISTENTE (POLIÉSTER E
ELASTODIENO), REFORÇO LATERAL, QUATRO BARBATANAS / HASTES
FLEXÍVEIS EM ALUMÍNIO OU DURALUMÍNIO, FECHOS EM
VELCRO. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS P/ M/ G/ GG. PRODUTO
REGISTRADO NA ANVISA. Os tamanhos serão informados no momento da solicitação,
após avaliação do paciente por profissional habilitado.

Unidade 35 150,00 5.250,00

50

25034 - COLETE PUTTI BAIXO - TAMANHOS P/ M/ G/ GG CONFECCIONADO EM
ELÁSTICO RESISTENTE (POLIÉSTER E ELASTODIENO), REFORÇO LATERAL,
QUATRO BARBATANAS / HASTES FLEXÍVEIS EM ALUMÍNIO OU
DURALUMÍNIO, FECHOS EM VELCRO. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS P/ M/ G/
GG. PRODUTO REGISTRADO NA ANVISA.   Os tamanhos serão informados no
momento da solicitação, após avaliação do paciente por profissional habilitado.

Unidade 30 93,14 2.794,20

51

15560 - Incentivador Inspiratório a Fluxo Aparelho voltado para treino inspiratório
orientado à fluxo, indicado para realização de exercícios respiratórios com objetivo de
expandir os alvéolos e aumentar a oxigenação pulmonar.  É utilizado na prevenção e
tratamento de atelectasias, prevenção de infecções pulmonares em pacientes acamados, para
incentivar exercícios respiratórios em pacientes pré e pós cirúrgicos  e demais pacientes
com complicações respiratórias.  Composição: material acrílico transparente, resistente e
que permita esterilização. Possui 3 colunas graduadas com uma esfera plástica dentro de
cada indicando o fluxo inspiratório.  Sistema regulador para graduação da dificuldade do
exercício voltado para adulto. Esforço exigido mínimo: 10 - 40 cmH2O  Material de baixo
custo, fácil aplicação e eficácia cientificamente comprovada.

Unidade 50 19,99 999,50

52 15562 - Incentivador Inspiratório a Volume Exercitador volumétrico indicado para manter e
melhorar o volume inspiratório e a capacidade respiratória. Indicado para exercícios
respiratórios com o objetivo de expandir os alvéolos e aumentar a oxigenação pulmonar.  É
utilizado na prevenção e tratamento de atelectasias, prevenção de infecções pulmonares em

Unidade 20 81,63 1.632,60
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pacientes acamados, para incentivar exercícios respiratórios em pacientes pré e pós
cirúrgicos e demais pacientes com complicações respiratórias. Gera baixo trabalho
respiratório.   Composição: material acrílico transparente e resistente, esterilizável;
Capacidade respiratória de 5000 ml; Composto de coluna graduada, indicador de limitação
do incentivo.  De baixo custo, fácil aplicação e eficácia cientificamente comprovada.
Permite que o paciente veja seu progresso através do volume inspiratório. Técnica indolor
para o paciente. Permite precisão e segurança na mensuração do exercício.

53

25039 - MULETA AXILAR ADULTO TAMANHO M CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO
ANODIZADO; HASTES DUPLAS DE COMPRIMENTO; REGULÁVEL EM ALTURA
ATRAVÉS DE PINO COM ENGATE RÁPIDO, COM NO MÍNIMO NOVE (09) NÍVEIS
DE REGULAGEM INFERIOR E MÍNIMO DE TRÊS (03) NÍVEIS DE REGULAGEM
SUPERIOR;  APOIO DE MÃO E APOIO AXILAR EM POLIURETANO (PU);
PONTEIRA LONGA EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE; SISTEMA INTERNO DE ANTIRRUÍDOS. MEDIDAS MÍNIMAS
ATENDIDAS: ALTURA DO APOIO AXILAR ATÉ O SOLO: 110 CM A 130 CM..
CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA DO PAR: 100 KG. POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA.

Par 25 156,99 3.924,75

54

25038 - MULETA AXILAR ADULTO TAMANHO P CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO
ANODIZADO; HASTES DUPLAS DE COMPRIMENTO; REGULÁVEL EM ALTURA
ATRAVÉS DE PINO COM ENGATE RÁPIDO, COM NO MÍNIMO NOVE (09) NÍVEIS
DE REGULAGEM INFERIOR, E MÍNIMO DE TRÊS (03) NÍVEIS DE REGULAGEM
SUPERIOR;  APOIO DE MÃO E APOIO AXILAR EM POLIURETANO (PU);
PONTEIRA LONGA EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE; SISTEMA INTERNO DE ANTIRRUÍDOS. MEDIDAS MÍNIMAS
ATENDIDAS: ALTURA DO APOIO AXILAR ATÉ O SOLO: 100 CM A 110 CM.
CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA DO PAR: 100 KG. POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA.

Par 20 163,99 3.279,80

55

25040 - MULETA AXILAR ADULTO TAMANHO G CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO
ANODIZADO; HASTES DUPLAS DE COMPRIMENTO; REGULÁVEL EM ALTURA
ATRAVÉS DE PINO COM ENGATE RÁPIDO, COM NO MÍNIMO NOVE (09) NÍVEIS
DE REGULAGEM INFERIOR E MÍNIMO DE TRÊS (03) NÍVEIS DE REGULAGEM
SUPERIOR;  APOIO DE MÃO E APOIO AXILAR EM POLIURETANO (PU);
PONTEIRA LONGA EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE; SISTEMA INTERNO DE ANTIRRUÍDOS. MEDIDAS MÍNIMAS
ATENDIDAS: ALTURA DO APOIO AXILAR ATÉ O SOLO: 130 CM A 145 CM..
CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 100 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

Par 25 156,98 3.924,50

56

25319 - MULETA CANADENSE ARTICULADA ADULTO 70 A 90 CM - 100 KG  
MODELO ADULTO; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; REGULÁVEL
EM ALTURA COM NO MÍNIMO NOVE (9) NÍVEIS DE REGULAGEM NA PARTE
INFERIOR ATRAVÉS DE PINO TRAVA, E NO MÍNIMO DE TRÊS (3) NÍVEIS DE
REGULAGEM NA PARTE SUPERIOR COM PINOS DE PRESSÃO; BRAÇADEIRA
ANATÔMICA ARTICULADA, EM POLIPROPILENO; PONTEIRA EM BORRACHA
RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE; SISTEMA INTERNO DE
ANTIRRUÍDOS. MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS: REGULAGEM DE ALTURA DO
APOIO DE MÃO ATÉ O SOLO: 70 CM A 90 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA
DO PAR: 100 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

Par 20 114,65 2.293,00

57

25320 - MULETA CANADENSE ARTICULADA ADULTO 74 A 97 CM - 130 KG  
MODELO ADULTO; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; REGULÁVEL
EM ALTURA COM NO MÍNIMO NOVE (9) NÍVEIS DE REGULAGEM NA PARTE
INFERIOR ATRAVÉS DE PINO TRAVA, E NO MÍNIMO DE TRÊS (3) NÍVEIS DE
REGULAGEM NA PARTE SUPERIOR COM PINOS DE PRESSÃO; BRAÇADEIRA
ANATÔMICA ARTICULADA, EM POLIPROPILENO; PONTEIRA EM BORRACHA
RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE; SISTEMA INTERNO DE
ANTIRRUÍDOS. MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS: REGULAGEM DE ALTURA DO
APOIO DE MÃO ATÉ O SOLO:  74 CM A 97 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA
DO PAR: 130 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

Par 20 165,87 3.317,40

58 25317 - MULETA CANADENSE ARTICULADA  INFANTIL - 54 CM A 84 CM  
MODELO INFANTIL; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; REGULÁVEL
EM ALTURA COM NO MÍNIMO NOVE (9) NÍVEIS DE REGULAGEM NA PARTE
INFERIOR ATRAVÉS DE PINO TRAVA, E NO MÍNIMO DE TRÊS (3) NÍVEIS DE
REGULAGEM NA PARTE SUPERIOR COM PINOS DE PRESSÃO; BRAÇADEIRA
ANATÔMICA ARTICULADA, EM POLIPROPILENO; PONTEIRA EM BORRACHA
RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE; SISTEMA INTERNO DE
ANTIRRUÍDOS. MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS: ALTURA DO APOIO DE MÃO
ATÉ O SOLO:  54 CM A 84 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 90
KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

Unidade 20 114,65 2.293,00
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59

25321 - MULETA CANADENSE FIXA ADULTO 72 A 82 CM   MODELO
ADULTO; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; REGULÁVEL EM ALTURA
ATRAVÉS DE PINO TRAVA COM NO MÍNIMO NOVE (9) NÍVEIS DE REGULAGEM
NA PARTE INFERIOR; BRAÇADEIRA ANATÔMICA FIXA; BRAÇADEIRA E
MANOPLA (APOIO DE MÃO/PUNHO) EM POLIPROPILENO; PONTEIRA EM
BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE COM ARRUELA
INTERNA PARA EVITAR O DESGASTE PRECOCE; SISTEMA INTERNO DE
ANTIRRUÍDOS. MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS:  REGULAGEM DE ALTURA DO
APOIO DE MÃO ATÉ O SOLO: 72 CM A 82 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA
DO PAR: 130 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

Par 65 128,46 8.349,90

60

25322 - MULETA CANADENSE FIXA ADULTO 80 A 95 CM   MODELO
ADULTO; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; REGULÁVEL EM ALTURA
ATRAVÉS DE PINO TRAVA COM NO MÍNIMO NOVE (9) NÍVEIS DE REGULAGEM
NA PARTE INFERIOR; BRAÇADEIRA ANATÔMICA FIXA; BRAÇADEIRA E
MANOPLA (APOIO DE MÃO/PUNHO) EM POLIPROPILENO; PONTEIRA EM
BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE COM ARRUELA
INTERNA PARA EVITAR O DESGASTE PRECOCE; SISTEMA INTERNO DE
ANTIRRUÍDOS. MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS: REGULAGEM DE ALTURA DO
APOIO DE MÃO ATÉ O SOLO: 80 CM A 95 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA
DO PAR: 130 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

Par 65 82,34 5.352,10

61

25318 - MULETA CANADENSE FIXA INFANTIL - 60 CM A 80 CM   MODELO
INFANTIL; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; REGULÁVEL EM
ALTURA A CADA 2 CM; BRAÇADEIRA ANATÔMICA FIXA; BRAÇADEIRA E
MANOPLA (APOIO DE MÃO/PUNHO) EM POLIPROPILENO; PONTEIRA EM
BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE COM ARRUELA
INTERNA PARA EVITAR O DESGASTE PRECOCE; SISTEMA INTERNO DE
ANTIRRUÍDOS. MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS: ALTURA DO APOIO DE MÃO
ATÉ O SOLO:  60 CM A 80 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 90 KG.
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

Unidade 20 82,34 1.646,80

62

13191 - ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) PRÉ FABRICADA 50
CM – ESTREITO ÓRTESE FIXA PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, PRÉ
FABRICADA EM TECIDO DUBLADO 100 % POLIAMIDA, ATOALHADO 100 %
ALGODÃO, COM ESPUMA 100 % POLIURETANO, HASTES/ BARBATANAS PARA
EXTENSÃO EM DURALUMÍNIO, CINTA ELÁSTICA PARA COMPRESSÃO DO
JOELHO, FECHAMENTO POR VELCROS, COM 50 CM DE ALTURA, MODELO
ESTREITO. Produto registrado na ANVISA.

Unidade 13 103,67 1.347,71

63

13192 - ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) PRÉ FABRICADA 50
CM – LARGO ÓRTESE FIXA PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, PRÉ
FABRICADA EM TECIDO DUBLADO 100 % POLIAMIDA, ATOALHADO 100 % 
ALGODÃO, COM ESPUMA 100 % POLIURETANO, HASTES/ BARBATANAS PARA
EXTENSÃO EM DURALUMÍNIO, CINTA ELÁSTICA PARA COMPRESSÃO DO
JOELHO, FECHAMENTO POR VELCROS, COM 50 CM DE ALTURA, MODELO
LARGO. Produto registrado na ANVISA.

Unidade 13 103,67 1.347,71

64

13193 - ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) PRÉ FABRICADA 60
CM – ESTREITO ÓRTESE FIXA PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, PRÉ
FABRICADA EM TECIDO DUBLADO 100 % POLIAMIDA, ATOALHADO 100 %
ALGODÃO, COM ESPUMA 100 % POLIURETANO, HASTES/ BARBATANAS PARA
EXTENSÃO EM DURALUMÍNIO, CINTA ELÁSTICA PARA COMPRESSÃO DO
JOELHO, FECHAMENTO POR VELCROS, COM 60 CM DE ALTURA, MODELO
ESTREITO. Produto registrado na ANVISA.

Unidade 18 101,78 1.832,04

65

13194 - ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) PRÉ FABRICADA 60
CM – LARGO ÓRTESE FIXA PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, PRÉ
FABRICADA EM TECIDO DUBLADO 100 % POLIAMIDA, ATOALHADO 100 %
ALGODÃO, COM ESPUMA 100 % POLIURETANO, HASTES/ BARBATANAS PARA
EXTENSÃO EM DURALUMÍNIO, CINTA ELÁSTICA PARA COMPRESSÃO DO
JOELHO, FECHAMENTO POR VELCROS, COM 60 CM DE ALTURA, MODELO
LARGO. Produto registrado na ANVISA.

Unidade 18 134,90 2.428,20

66 13195 - ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) PRÉ FABRICADA 70
CM – ESTREITO ÓRTESE FIXA PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, PRÉ
FABRICADA EM TECIDO DUBLADO 100 % POLIAMIDA, ATOALHADO 100 %
ALGODÃO, COM ESPUMA 100 % POLIURETANO, HASTES/ BARBATANAS PARA
EXTENSÃO EM DURALUMÍNIO, CINTA ELÁSTICA PARA COMPRESSÃO DO
JOELHO, FECHAMENTO POR VELCROS, COM 70 CM DE ALTURA, MODELO
ESTREITO. Produto registrado na ANVISA.

Unidade 12 107,73 1.292,76
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67

13196 - ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) PRÉ FABRICADA 70
CM – LARGO ÓRTESE FIXA PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, PRÉ
FABRICADA EM TECIDO DUBLADO 100 % POLIAMIDA, ATOALHADO 100 %
ALGODÃO, COM ESPUMA 100 % POLIURETANO, HASTES/ BARBATANAS PARA
EXTENSÃO EM DURALUMÍNIO, CINTA ELÁSTICA PARA COMPRESSÃO DO
JOELHO, FECHAMENTO POR VELCROS, COM 70 CM DE ALTURA, MODELO
LARGO. Produto registrado na ANVISA.

Unidade 13 124,43 1.617,59

73

15561 - Oscilador oral de alta frequência Aparelho indicado para higiene brônquica e para
auxiliar na prevenção de infecções bronco-pulmonares. Produz vibrações na caixa torácica
auxiliando a mobilização de secreções e facilitando a expectoração.  Aparelho em formato
de cachimbo, possui bocal para executar a expiração, tem como resistência uma esfera
metálica cuja passagem de ar a faz oscilar e gerar vibrações que são transmitidas, em ondas,
até a caixa torácica e árvore brônquica do paciente.  Composição: material esterilizável. 
Pressão expiratória máxima não deve ser superior a 20cmH2O.

Unidade 50 43,03 2.151,50

74

17173 - PALMILHAS EM EVA A PARTIR DO NÚMERO 34 PALMILHAS PARA
SUSTENTAÇÃO DOS ARCOS PLANTARES; CONFECCIONADAS SOB MEDIDA EM
E.V.A.; TAMANHOS A PARTIR DO NÚMERO 34. PRODUTO REGISTRADO NA
ANVISA. Os tamanhos serão informados no momento da solicitação, após avaliação do
paciente por profissional habilitado.

Par 40 100,00 4.000,00

75

17172 - PALMILHAS EM EVA ATÉ O NÚMERO 33 PALMILHAS PARA
SUSTENTAÇÃO DOS ARCOS PLANTARES; CONFECCIONADAS SOB MEDIDA EM
E.V.A.; TAMANHOS ATÉ O NÚMERO 33. PRODUTO REGISTRADO NA ANVISA Os
tamanhos serão informados no momento da solicitação, após avaliação do paciente por
profissional habilitado.

Par 40 115,00 4.600,00

76

25035 - PRANCHA PARA TRANSFERÊNCIA CONSTRUÍDA EM MADEIRA
MACIÇA ENVERNIZADA; SUPERFÍCIE LISA E EXTREMIDADES COM
REDUÇÃO DA ESPESSURA PARA FACILITAR O DESLIZAMENTO DO
PACIENTE; COM UM OU DOIS ORIFÍCIOS; MEDIDAS – COMPRIMENTO: DE 60
CM A 75 CM; LARGURA: DE 20 CM A 28 CM; ALTURA: DE 1,5 CM A 3 CM;
CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 120 KG. 

Unidade 25 135,00 3.375,00

Total Exclusivos 848.901,48

 
 
ITENS DE LIVRE DISPUTA:
 

Item Material/Serviço Unid.
medida

Qtd
licitada

Valor
unit.
(R$)

Valor
total (R$)

21

25036 - BENGALA GUIA SOB MEDIDA BENGALA PARA USUÁRIOS COM
DEFICIÊNCIA VISUAL, CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO LEVE NA COR
BRANCA; DOBRÁVEL; CABO PRETO DE BORRACHA ANATÔMICA; EQUIPADO
COM ALÇA E CORDÃO; PONTEIRA FIXA EM NYLON COM DIÂMETRO DE 6 MM;
PINTURA ELETROSTÁTICA; ELÁSTICO REVESTIDO COM NYLON – 4 VOLTAS
(PARA MAIOR RESISTÊNCIA). TAMANHOS DISPONÍVEIS EM CENTÍMETROS:
100 / 105 / 110 / 115 / 120 / 125 / 130 / 135 / 140. A MEDIDA SERÁ INFORMADA NO
MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, APÓS AVALIAÇÃO DO PACIENTE POR
PROFISSIONAL HABILITADO.

Unidade 400 115,00 46.000,00

30 25016 - CADEIRA DE RODAS ADULTO – TIPO A CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO
AERONÁUTICO; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM DUPLO X; ROLAMENTOS
BLINDADOS NAS 4 RODAS; EIXOS DE AÇO REFORÇADO; PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFAMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL E
RESISTENTE; ALMOFADA SOBRE O ASSENTO EM ESPUMA DE ALTA
DENSIDADE E REVESTIMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL, DE NO MÍNIMO 5
CM DE ESPESSURA; RODAS DIANTEIRAS DE 6? MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS
DE 24? INFLÁVEIS E RADIADAS, COM AROS DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO E
SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA; DOTADA DE FREIO BILATERAL; RODAS
ANTI TOMBO; PROTETOR LATERAL DE ROUPAS; APOIO DE
BRAÇO ESCAMOTEÁVEL; APOIO DE PÉ REBATÍVEL, REMOVÍVEL E
REGULÁVEL EM ALTURA; SUPORTES PARA PANTURRILHAS. DISPONÍVEL NAS
SEGUINTES MEDIDAS:  LARGURA DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO
MÍNIMO AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 36 / 38 / 40 / 42 / 44 / 46 / 48 / 50; 

Í

Unidade 65 2.250,00 146.250,00
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PROFUNDIDADE DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES
VARIAÇÕES: 35 / 40 / 45 / 50 CM;  ALTURA DO ENCOSTO (CM) - POSSUIR NO
MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 35 / 40 / 45 / 50 CM;  CAPACIDADE DE
PESO MÍNIMA: 120 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. AS MEDIDAS SERÃO
INFORMADAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, APÓS AVALIAÇÃO DO
PACIENTE POR PROFISSIONAL HABILITADO.

33

25019 - CADEIRA DE RODAS ADULTO – TIPO D CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO
AERONÁUTICO; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM DUPLO X; ROLAMENTOS
BLINDADOS NAS 4 RODAS; EIXOS DE AÇO REFORÇADO; PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFAMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL E
RESISTENTE; ALMOFADA SOBRE O ASSENTO EM ESPUMA DE ALTA
DENSIDADE E REVESTIMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL, DE NO MÍNIMO 5
CM DE ESPESSURA; RODAS DIANTEIRAS DE 6? MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS
DE 24? INFLÁVEIS E RADIADAS, COM AROS DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO E
SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA; DOTADA DE FREIO BILATERAL; RODAS
ANTI TOMBO; PROTETOR LATERAL DE ROUPAS; APOIO DE
BRAÇO REBATÍVEL; APOIO DE PÉ DESMONTÁVEL; SUPORTES PARA
PANTURRILHAS E POSTERIOR AO CALCANHAR. DISPONÍVEL NAS SEGUINTES
MEDIDAS: LARGURA DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS
SEGUINTES VARIAÇÕES:  56 / 60; PROFUNDIDADE DO ASSENTO (CM) -
POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 35 / 40 / 45 / 50; ALTURA DO
ENCOSTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 35 / 40 / 45 /
50; CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 140 KG. POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA. AS MEDIDAS SERÃO INFORMADAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO,
APÓS AVALIAÇÃO DO PACIENTE POR PROFISSIONAL HABILITADO.

Unidade 65 2.250,00 146.250,00

37

25023 - CADEIRA DE RODAS INFANTIL – TIPO D CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO
AERONÁUTICO; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM X; ROLAMENTOS BLINDADOS;
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFAMENTO EM NYLON ACOLCHOADO;
ALMOFADA SOBRE O ASSENTO EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE E
REVESTIMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL, DE NO MÍNIMO  5 CM DE
ESPESSURA; RODAS DIANTEIRAS DE 6'' MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS DE 20''
INFLÁVEL, RADIADA COM AROS DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO; RODAS ANTI
TOMBO; SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA; FREIO BILATERAL; PROTETOR
LATERAL DE ROUPAS COM ABA; APOIO DE BRAÇO ESCAMOTEÁVEL; APOIO
DE PÉ ARTICULÁVEL, REBATÍVEL, REMOVÍVEL E REGULÁVEL EM ALTURA;
FAIXA PARA APOIO DE PANTURRILHAS. DISPONÍVEL NAS SEGUINTES
MEDIDAS: LARGURAS DO ASSENTO (CM)- POSSUIR NO MÍNIMO, AS
SEGUINTES VARIAÇÕES:  28 / 30,5 / 33 / 35,5 / 38 CM PROFUNDIDADES DO
ASSENTO (CM)- POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES:   31 / 34 / 37
CM ALTURAS DO ENCOSTO(CM)- POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES
VARIAÇÕES:  30 / 32,5 / 35 / 37,5 CM CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 90 KG.
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. AS MEDIDAS SERÃO INFORMADAS NO
MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, APÓS AVALIAÇÃO DO PACIENTE POR
PROFISSIONAL HABILITADO.

Unidade 30 3.864,58 115.937,40

39

25026 - CADEIRA DE RODAS RECLINÁVEL ADULTO– TIPO B CONSTRUÍDA EM
ALUMÍNIO AERONÁUTICO; ESTRUTURA MONOBLOCO; ROLAMENTOS
BLINDADOS NAS QUATRO RODAS; EIXOS DE AÇO REFORÇADO; PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI; ASSENTO E ENCOSTO ANATÔMICOS
(CONFORMADOS) COM ESTOFAMENTO EM NYLON OU POLIÉSTER
ACOLCHOADO, OU NEOPRENE; ENCOSTO RECLINÁVEL INDEPENDENTE DO
ASSENTO, COM SISTEMA DE ACIONAMENTO ATRAVÉS DE GATILHO; SISTEMA
DE INCLINAÇÃO TILT; APOIO PARA CABEÇA EM ESPUMA DE ALTA
DENSIDADE, REGULÁVEL EM ALTURA E PROFUNDIDADE; APOIO PARA
BRAÇOS MÓVEL (REMOVÍVEL OU ELEVÁVEL OU ESCAMOTEÁVEL OU
REBATÍVEL), REGULÁVEL EM ALTURA COM PROTETOR LATERAL DE ROUPAS;
APOIO PARA OS PÉS TIPO PLATAFORMA REMOVÍVEL OU DESMONTÁVEL,
REGULÁVEL EM ALTURA, COM FAIXA PARA OS PÉS ACOPLADA; CINTO
TORÁCICO DE 4 PONTAS MODELO BORBOLETA; RODAS DIANTEIRAS 6?
MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS 20” EM NYLON; PNEUS ANTIFURO; RODAS
ANTI TOMBO; FERIO BILATERAL; SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA.
DISPONÍVEL NAS SEGUINTES MEDIDAS: LARGURAS DO ASSENTO (CM) -
POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES:  35 / 38 / 40 / 42 / 44 / 46 CM;
PROFUNDIDADES DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES
VARIAÇÕES:  35/ 40/ 45 CM; ALTURAS DO ENCOSTO (CM) - POSSUIR NO
MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES:  50/ 60 CM; CAPACIDADE DE PESO
MÍNIMA: 70 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. AS MEDIDAS SERÃO
INFORMADAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, APÓS AVALIAÇÃO DO
PACIENTE POR PROFISSIONAL HABILITADO.

Unidade 18 3.400,00 61.200,00

Ó
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68 13188 - ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) SOB MEDIDA – GG
ÓRTESE PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, CONFECCIONADA SOB MEDIDA
EM TECIDO DE LONA, HASTES/ BARBATANAS PARA EXTENSÃO EM
ALUMÍNIO, FECHAMENTO POR VELCROS, TAMANHO GG, COM MEDIDA
MÍNIMA APROXIMADA DE 60 CM DE ALTURA. As medidas – circunferência da
cocha, circunferência do tornozelo e altura – serão informadas no momento da solicitação,
após avaliação do paciente por profissional habilitado.

Unidade 20 99,00 1.980,00

69

13187 - ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) SOB MEDIDA – G
ÓRTESE PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, CONFECCIONADA SOB MEDIDA
EM TECIDO DE LONA, HASTES/ BARBATANAS PARA EXTENSÃO EM
ALUMÍNIO, FECHAMENTO POR VELCROS, TAMANHO G, COM MEDIDA
MÍNIMA APROXIMADA DE 50 CM DE ALTURA E MEDIDA MÁXIMA
APROXIMADA DE 59 CM DE ALTURA. As medidas – circunferência da cocha,
circunferência do tornozelo e altura – serão informadas no momento da solicitação, após
avaliação do paciente por profissional habilitado.

Unidade 20 99,00 1.980,00

70

13186 - ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) SOB MEDIDA – M
ÓRTESE PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, CONFECCIONADA SOB MEDIDA
EM TECIDO DE LONA, HASTES/ BARBATANAS PARA EXTENSÃO EM
ALUMÍNIO, FECHAMENTO POR VELCROS, TAMANHO M, COM MEDIDA
MÍNIMA APROXIMADA DE 40 CM DE ALTURA E MEDIDA MÁXIMA
APROXIMADA 49 CM DE ALTURA. As medidas – circunferência da cocha,
circunferência do tornozelo e altura – serão informadas no momento da solicitação, após
avaliação do paciente por profissional habilitado.

Unidade 50 99,00 4.950,00

71

13185 - ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) SOB MEDIDA – P
ÓRTESE PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, CONFECCIONADA SOB MEDIDA
EM TECIDO DE LONA, HASTES/ BARBATANAS PARA EXTENSÃO EM
ALUMÍNIO, FECHAMENTO POR VELCROS, TAMANHO P, COM MEDIDA MÍNIMA
APROXIMADA DE 30 CM DE ALTURA E MEDIDA MÁXIMA APROXIMADA 39
CM DE ALTURA. As medidas – circunferência da cocha, circunferência do tornozelo e
altura – serão informadas no momento da solicitação, após avaliação do paciente por
profissional habilitado.

Unidade 50 99,00 4.950,00

72

13184 - ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) SOB MEDIDA – PP
ÓRTESE PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, CONFECCIONADA SOB MEDIDA
EM TECIDO DE LONA, HASTES/ BARBATANAS PARA EXTENSÃO EM
ALUMÍNIO, FECHAMENTO POR VELCROS, TAMANHO PP, COM MEDIDA
MÍNIMA APROXIMADA DE 20 CM DE ALTURA E MEDIDA MÁXIMA
APROXIMADA 29 CM DE ALTURA. As medidas – circunferência da cocha,
circunferência do tornozelo e altura – serão informadas no momento da solicitação, após
avaliação do paciente por profissional habilitado.

Unidade 50 131,25 6.562,50

Total Livre Disputa 536.059,90

 
Observação: As descrições do objeto devem ser observadas em conjunto com as descrições técnicas estabelecidas no Anexo IX - Termo de
Referência.
 

ANEXO II
Modelo de Proposta de Preços

Ao
Fundo Municipal de Saúde de Joinville

Item Material Nº do Registro da ANVISA Marca Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total

        

Preço total em R$ por extenso:
Validade da Proposta:
Garantia (se for o caso):
 
Dados do proponente:
Razão Social:
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Endereço:
Município:                                   
Estado:
CEP:
CNPJ:                                      
Fone: 
E-mail:
Banco:     
Agência bancária:
Conta:
 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços:
Nome:
CPF:
Cargo/Função:
 
Declaramos que temos amplo conhecimento e aceitamos todas as condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico e seus anexos.
 
Local e Data:
Nome, cargo e assinatura
 
 

ANEXO III
MODELO SUGERIDO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(TIMBRE DA EMPRESA QUE ESTÁ FORNECENDO O ATESTADO)

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ...................., estabelecida na Rua

................... n°........ Bairro ..........................., na cidade de .............................., forneceu a esta empresa .............................., inscrita no CNPJ nº

...................., estabelecida na Rua ................... n°........ Bairro ..........................., na cidade de .............................., os itens conforme segue:
 
Descrição do material:
Quantidade fornecida:
 
Atestamos outrossim, que a mesma sempre atendeu a todos os requisitos, tantos na qualidade quanto na pontualidade dos

produtos, nada havendo que possa desaboná-la.
 

Local e Data:                                         
Nome, Assinatura do Responsável legal da empresa
Cargo/Função 
 
 

 ANEXO IV
Minuta da Ata de Registro de Preços

VALIDADE: 12 (doze) MESES
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominado ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007,
e das demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário Municipal da Saúde, e pelo Sr. Fabricio da
Rosa, Diretor Executivo , em face das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 033/2021, resolve
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e eventual Aquisição de OPMs - Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de
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Locomoção, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, nas quantidades,
termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: xxxxxxxxx
CNPJ: xx.xxx.xxx.xxxxx/xx
Endereço: xxxxxxxxx                
Cidade: xxxxxxxxxx           Estado: xx
CEP: xx.xxx-xxx
Telefone: (xx) xxxxxx
Email: xxxxxx
Representante Legal: xxxxxx   CPF: xxx.xxx.xxx-xx
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Itens exclusivos (com valores máximos estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - destinados exclusivamente à participação de
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação na cota principal e na cota reservada : itens do 1 ao 20, do 22 ao 29,
31, 32, do 34 ao 36, 38, do 40 ao 67 e do 73 ao 76.
b) Itens de Livre Disputa - destinados à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas neste Edital: itens 21, 30, 33, 37,
39 e do 68 ao 72 .  
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada
para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, assegurada a preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito
orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, da seguinte forma: Para os itens 1 ao 20, 22 ao 67, 73 e 76, a entrega ocorrerá em até 30
(trinta) dias consecutivos após solicitação. Para os itens 21, 68 ao 72, 74 e 75 a entrega ocorrerá em até 60 (sessenta) dias consecutivos após a
solicitação.
3.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única, da seguinte forma: Para os itens 1 ao 20, 22 ao
67, 73 e 76, a entrega ocorrerá em até 30 (trinta) dias consecutivos após solicitação. Para os itens 21, 68 ao 72, 74 e 75 a entrega ocorrerá em até 60
(sessenta) dias consecutivos após a solicitação.
3.3 - O local para entrega será:
a) Para os itens do Hospital Municipal São José a entrega deverá ocorrer no CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos
-, sito Travessa São José, nº 540, bairro Anita Garibaldi, CEP 89.202-010. Horário de entrega: 8:30h às 11:45h e das 13:30h  às 16:30h. Contato: nº
telefônico (47) 3441-6633. Somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, após prévio agendamento
com no mínimo 2 (dois) dias úteis através de contato telefônico e/ou e-mail, para horários diferenciados o serviço deverá ser previamente
consultado da disponibilidade.
b) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde a entrega deverá ocorrer no SER - Serviço Especializado em Reabilitação -, sito  Avenida Alwino
Hansen, nº 1118, Bairro Adhemar Garcia, CEP 89.230-700. Horário de entrega: 8h às 17h. Contato: nº telefônico (47) 3432-5709. Somente em dias
úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, após prévio agendamento com no mínimo 2 (dois) dias úteis através de
contato telefônico e/ou e-mail, para horários diferenciados o serviço deverá ser previamente consultado da disponibilidade.
3.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos
signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de
Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço
unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
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4.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do
documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato,
poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo
à sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou
deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor
obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e
também na proposta apresentada.
4.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
 FGTS, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07
de julho de 2011.
4.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração
pública ou particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta
neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela
Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar
o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal,
FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-
Certificação de Documento Fiscal.
5.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice
de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver
prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato,
correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por
cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder,
correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
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c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a
exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e
o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro de preços, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo
que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os
antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas
do PROPONENTE/CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador
deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
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d) presentes razões de interesse público.
9.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da
autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras,
Contratos e Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na
Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no
art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 
 

    ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
TERMO DE CONTRATO Nº  XXX/2021

 
Termo de Contrato que entre si celebram o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, inscrito no CNPJ
sob o nº 08.184.821/0001-37, ora em diante denominado CONTRATANTE,  neste ato representado pelo Secretário Municipal da Saúde, o Sr. Jean
Rodrigues da Silva, e a empresa xxxxxx, inscrita no C.N.P.J. nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. xxxxxx, CPF n° xxx.xxx.xxx-xx, firmam o presente contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
033/2021, pelo qual se obriga a fornecer o objeto deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas cláusulas seguintes,
a ser regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto
Municipal n° 27.082, de 28 de junho de 2016, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais
normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato
1.1 - Este contrato tem por objeto a Aquisição de OPMs - Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, conforme descrição abaixo:
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Forma de Fornecimento
2.1 - O fornecimento do objeto do presente contrato será de forma parcelada, de acordo com a cláusula quinta deste instrumento. 
2.2 - Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do processo licitatório Pregão Eletrônico nº 033/2021 e à proposta
da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ xx,00 (valor por extenso), sendo o mesmo fixo e irreajustável.
 
CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento
4.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta
neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
4.1.1 - O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela
Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
4.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do CONTRATANTE, da qual
deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária),
Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
4.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-
Certificação de Documento Fiscal.

Í
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4.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice
de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA QUINTA - Prazo e Local de Entrega do Objeto
5.1 - A vigência do contrato será até 31 de dezembro do ano correspondente, contados a partir da assinatura do contrato.
5.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, da seguinte forma: Para os itens 1 ao 20, 22 ao 67, 73 e 76, a entrega ocorrerá em até 30
(trinta) dias consecutivos após solicitação. Para os itens 21, 68 ao 72, 74 e 75 a entrega ocorrerá em até 60 (sessenta) dias consecutivos após a
solicitação.
5.3 - O local para entrega será no SER - Serviço Especializado em Reabilitação -, sito  Avenida Alwino Hansen, nº 1118, Bairro Adhemar Garcia,
CEP 89.230-700. Horário de entrega: 8h às 17h. Contato: nº telefônico (47) 3432-5709. Somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira,
exceto feriados e pontos facultativos, após prévio agendamento com no mínimo 2 (dois) dias úteis através de contato telefônico e/ou e-mail, para
horários diferenciados o serviço deverá ser previamente consultado da disponibilidade.
5.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos
signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas
6.1 - As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão pela seguinte dotação orçamentária:
738 - 2 . 46001 . 10 . 301 . 14 . 1.2081 . 0 . 449000 - Fonte de Recurso 238
495 - 2 . 46001 . 10 . 301 . 6 . 2.2288 . 0 . 339000 - Fonte de Recurso 238
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Gestão do Contrato
7.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal da Saúde – gestora do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, sendo a mesma
responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA OITAVA - Direito de Fiscalização
8.1 - O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em nenhuma hipótese eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades fixadas pelo Código Civil e pelo Código de Defesa do Consumidor.
8.2 - A fiscalização do CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de
dúvidas que surgirem no decorrer da vigência contratual.
 
CLÁUSULA NONA - Responsabilidades do CONTRATANTE
9.1 - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato.
9.2 - Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita execução do contrato e a tutelar o interesse público.
9.3 - Intervir no fornecimento do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste contrato visando proteger o interesse público.
9.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
9.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste contrato.
9.6 - Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto entregue, conforme especificações técnicas contidas  nos Anexos I e IX do Edital.
 
CLÁUSULA DÉCIMA -  Responsabilidades da CONTRATADA
10.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE realizar, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrato.
10.2 - Assumir integral responsabilidade pelo fornecimento do objeto contratual que vir a efetuar, estando sempre de acordo com o estabelecido nas
normas deste contrato e do Edital de Pregão Eletrônico nº 033/2021 e seus anexos.
10.3 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes deste fornecimento, inclusive perante terceiros.
10.4 - Deverá proceder as correções que se tornarem necessárias à perfeita entrega do objeto contratado, fornecendo-o em perfeitas condições e de
acordo com a fiscalização do CONTRATANTE e especificações técnicas, qualidade e quantidades, constantes nos Anexos I e IX do Edital.
10.5 - Todas as despesas decorrentes do transporte, entrega e em caso de envio e retorno do objeto para substituição correrão por conta
da CONTRATADA.
10.6 - Identificar seus funcionários, ou terceiros, responsáveis pela entrega do objeto contratado.
10.7 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o cumprimento do contrato.
10.8 - Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato.
10.9 - Manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar
imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração.
10.10 - Cumprir todas as obrigações, especificações técnicas e condições de garantia dispostas no Anexo IX - Termo de Referência do Edital.
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10.11 - A CONTRATADA, quando couber, deverá cumprir o disposto na Lei Municipal n° 8.772/19, que dispõe sobre a instituição do Programa de
Integridade nas pessoas jurídicas que contratarem com a Administração Pública Municipal.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções
11.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na
Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
11.2 - Penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato,
correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por
cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder,
correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a
exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e
o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro de preços, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo
que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
11.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que a CONTRATADA tiver
direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
11.4 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os
antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da CONTRATADA, nos termos do
que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
11.5 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA.
11.6 - Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Rescisão
12.1 - A rescisão do presente poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores;
b) a inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas na cláusula décima-primeira;
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c) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
d) constituem motivos para rescisão do presente os previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
e) em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido;
f) a rescisão do presente de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores;
g) ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma estabelecida no inciso IX do art. 55 da Lei nº
8.666/93 e previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.
12.2 - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará em impedimento de licitar e contratar
com o Município, na forma do inciso II, do subitem 11.2.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Legislação Aplicável
13.1 - Nos termos do previsto no artigo 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, aplica-se ao presente contrato a presente legislação:
a) Lei nº 10.520/02;
b) Lei nº 8.666/93;
c) Lei Complementar nº 123/06;
d) Decreto nº 10.024/19;
e) Código de Defesa do Consumidor;
f) Código Civil;
g) Código Penal;
h) Código Processo Civil;
i) Código Processo Penal;
j) Legislação trabalhista e previdenciária;
k) Estatuto da Criança e do Adolescente; e
l) Demais normas aplicáveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Foro
14.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com renúncia expressa a qualquer outro.
14.2 - E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações
(SEI) do CONTRATANTE.
 
 

ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
TERMO DE CONTRATO Nº  XXX/2021

 
Termo de Contrato que entre si celebram o Hospital Municipal São José, com sede na Avenida Getúlio Vargas nº 238, CEP 89.202-000, Bairro
Anita Garibaldi, Joinville/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 84.703.248/0001-09, ora em diante denominado CONTRATANTE, representado neste ato
pelo Diretor Presidente, o Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa xxxxxx, inscrita no C.N.P.J. nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxx, CPF n° xxx.xxx.xxx-xx, firmam o presente contrato, oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 033/2021, pelo qual se obriga a fornecer o objeto deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de
licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de
2003, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 28.024, de 09
de dezembro de 2016, Decreto Municipal n° 27.082, de 28 de junho de 2016, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato
1.1 - Este contrato tem por objeto a Aquisição de OPMs - Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Forma de Fornecimento
2.1 - O fornecimento do objeto do presente contrato será de forma parcelada, de acordo com a cláusula quinta deste instrumento. 
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2.2 - Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do processo licitatório Pregão Eletrônico nº 033/2021 e à proposta
da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ xx,00 (valor por extenso), sendo o mesmo fixo e irreajustável.
 
CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento
4.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta
neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
4.1.1 - O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pelo
órgão gestor do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
4.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do CONTRATANTE, da qual
deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária),
Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
4.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-
Certificação de Documento Fiscal.
4.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice
de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA QUINTA - Prazo e Local de Entrega do Objeto
5.1 - A vigência do contrato será até 31 de dezembro do ano correspondente, contados a partir da assinatura do contrato.
5.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, da seguinte forma: Para os itens 1 ao 20, 22 ao 67, 73 e 76, a entrega ocorrerá em até 30
(trinta) dias consecutivos após solicitação. Para os itens 21, 68 ao 72, 74 e 75 a entrega ocorrerá em até 60 (sessenta) dias consecutivos após a
solicitação. 
5.3 - O local para entrega será no CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos -, sito Travessa São José, nº 540, bairro
Anita Garibaldi, CEP 89.202-010. Horário de entrega: 8:30h às 11:45h e das 13:30h  às 16:30h. Contato: nº telefônico (47) 3441-6633. Somente em
dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, após prévio agendamento com no mínimo 2 (dois) dias úteis através
de contato telefônico e/ou e-mail, para horários diferenciados o serviço deverá ser previamente consultado da disponibilidade.
5.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos
signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas
6.1 - As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão pela seguinte dotação orçamentária:
550 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 449000 - Fonte de Recurso 238
546 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000 - Fonte de Recurso 238
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Gestão do Contrato
7.1 - A gestão do contrato será realizada pelo Hospital Municipal São José, sendo o mesmo responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto
licitado, devendo ser observado o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA OITAVA - Direito de Fiscalização
8.1 - O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em nenhuma hipótese eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades fixadas pelo Código Civil e pelo Código de Defesa do Consumidor.
8.2 - A fiscalização do CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de
dúvidas que surgirem no decorrer da vigência contratual.
 
CLÁUSULA NONA - Responsabilidades do CONTRATANTE
9.1 - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato.
9.2 - Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita execução do contrato e a tutelar o interesse público.
9.3 - Intervir no fornecimento do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste contrato visando proteger o interesse público.
9.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
9.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste contrato.
9.6 - Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto entregue, conforme especificações técnicas contidas  nos Anexos I e  IX do Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA -  Responsabilidades da CONTRATADA
10.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE realizar, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrato.
10.2 - Assumir integral responsabilidade pelo fornecimento do objeto contratual que vir a efetuar, estando sempre de acordo com o estabelecido nas
normas deste contrato e do Edital de Pregão Eletrônico nº 033/2021 e seus anexos.
10.3 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes deste fornecimento, inclusive perante terceiros.
10.4 - Deverá proceder as correções que se tornarem necessárias à perfeita entrega do objeto contratado, fornecendo-o em perfeitas condições e de
acordo com a fiscalização do CONTRATANTE e especificações técnicas, qualidade e quantidades, constantes nos Anexos I e IX do Edital.
10.5 - Todas as despesas decorrentes do transporte, entrega e em caso de envio e retorno do objeto para substituição correrão por conta
da CONTRATADA.
10.6 - Identificar seus funcionários, ou terceiros, responsáveis pela entrega do objeto contratado.
10.7 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o cumprimento do contrato.
10.8 - Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato.
10.9 - Manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar
imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração.
10.10 - Cumprir todas as obrigações, especificações técnicas e condições de garantia dispostas no Anexo IX - Termo de Referência do Edital.
10.11 - A CONTRATADA, quando couber, deverá cumprir o disposto na Lei Municipal n° 8.772/19, que dispõe sobre a instituição do Programa de
Integridade nas pessoas jurídicas que contratarem com a Administração Pública Municipal.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções
11.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na
Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
11.2 - Penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato,
correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por
cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder,
correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a
exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e
o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro de preços, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo
que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
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l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
11.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que a CONTRATADA tiver
direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
11.4 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os
antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da CONTRATADA, nos termos do
que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
11.5 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA.
11.6 - Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Rescisão
12.1 - A rescisão do presente poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores;
b) a inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas na cláusula décima-primeira;
c) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
d) constituem motivos para rescisão do presente os previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
e) em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido;
f) a rescisão do presente de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores;
g) ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma estabelecida no inciso IX do art. 55 da Lei nº
8.666/93 e previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.
12.2 - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará em impedimento de licitar e contratar
com o Município, na forma do inciso II, do subitem 11.2.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Legislação Aplicável
13.1 - Nos termos do previsto no artigo 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, aplica-se ao presente contrato a presente legislação:
a) Lei nº 10.520/02;
b) Lei nº 8.666/93;
c) Lei Complementar nº 123/06;
d) Decreto nº 10.024/19;
e) Código de Defesa do Consumidor;
f) Código Civil;
g) Código Penal;
h) Código Processo Civil;
i) Código Processo Penal;
j) Legislação trabalhista e previdenciária;
k) Estatuto da Criança e do Adolescente; e
l) Demais normas aplicáveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Foro
14.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com renúncia expressa a qualquer outro.
14.2 - E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações
(SEI) do CONTRATANTE.
 

ANEXO VII
MINUTA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF)

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
 
                                                                                                                           Número:
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                                                                                                                           Emissão:
Objeto:
 
Complemento: OBSERVAÇÕES: 1) Emitir nota fiscal em nome de: MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal de Saúde de Joinville,
inscrito no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37.  2) Advertimos que o não cumprimentos das obrigações assumidas na fase licitatória estarão sujeitas
as sanções previstas no edital. 3) São partes integrantes desta Autorização de Fornecimento (AF), como se transcritos estivessem, o edital de
licitação Pregão Eletrônico n° 033/2021, seus anexos, a Ata de Registro de Preços, e quaisquer complementos, os documentos, propostas e
informações apresentadas pelos proponentes vencedores e que deram suporte ao julgamento da licitação.
 
Órgão Orçam.:                                                              Ação:
Un. Orçam.:                                                                   Despesa:
Função:                                                                          Elemento:
Subfunção:                                                                     Detalhamento:
Programa:                                                                      Fonte de recurso:
 
Licitação:                                               Modalidade:                                        Finalidade:
Ata de reg. de preço:
Pré-empenho:                                        Empenho:
 
Fornecedor:                                                                                           CPF/CNPJ:
Endereço:                                                                                              CEP:
Fone:                                                                                                      Cidade:
E-mail:
Banco:                                                   Agência:                                            C/C:
 
Tipo de entrega:
Prazo de entrega:
Local de entrega:
Pagamento:
 
                                                            Programação financeira
Parcela           Vencimento           Valor(R$)              Parcela            Vencimento            Valor(R$)
 
Fica autorizado o fornecimento dos itens abaixo discriminados:
Item    Quantidade    Unidade de medida    Material/Serviço    Valor unitário(R$)    Valor total(R$)
 
                                                                                                          Valor desta autorização:
 
Nota: Advertimos que o não cumprimento das obrigações assumidas na fase licitatória estarão sujeitas as sanções previstas no edital da presente
licitação desta Autorização de Fornecimento (AF), como se transcritos estivessem, o edital de licitação, seus anexos, a Ata de Registro de Preços, e
quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas pelo proponente vencedor e que deram suporte ao julgamento da
licitação.
 
 

ANEXO VIII
MINUTA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF)

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
 
                                                                                                                           Número:
                                                                                                                           Emissão:
Objeto:
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Complemento: OBSERVAÇÕES: 1) Emitir nota fiscal em nome de: HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ, inscrito no CNPJ sob nº
84.703.248/0001-09 . 2) Advertimos que o não cumprimentos das obrigações assumidas na fase licitatória estarão sujeitas as sanções previstas no
edital. 3) São partes integrantes desta Autorização de Fornecimento (AF), como se transcritos estivessem, o edital de licitação Pregão Eletrônico n°
033/2021, seus anexos, a Ata de Registro de Preços, e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas
pelos proponentes vencedores e que deram suporte ao julgamento da licitação.
 
Órgão Orçam.:                                                              Ação:
Un. Orçam.:                                                                   Despesa:
Função:                                                                          Elemento:
Subfunção:                                                                     Detalhamento:
Programa:                                                                      Fonte de recurso:
 
Licitação:                                               Modalidade:                                        Finalidade:
Ata de reg. de preço:
Pré-empenho:                                        Empenho:
 
Fornecedor:                                                                                           CPF/CNPJ:
Endereço:                                                                                              CEP:
Fone:                                                                                                      Cidade:
E-mail:
Banco:                                                   Agência:                                            C/C:
 
Tipo de entrega:
Prazo de entrega:
Local de entrega:
Pagamento:
 
                                                            Programação financeira
Parcela           Vencimento           Valor(R$)              Parcela            Vencimento            Valor(R$)
 
Fica autorizado o fornecimento dos itens abaixo discriminados:
Item    Quantidade    Unidade de medida    Material/Serviço    Valor unitário(R$)    Valor total(R$)
 
                                                                                                          Valor desta autorização:
 
Nota: Advertimos que o não cumprimento das obrigações assumidas na fase licitatória estarão sujeitas as sanções previstas no edital da presente
licitação desta Autorização de Fornecimento (AF), como se transcritos estivessem, o edital de licitação, seus anexos, a Ata de Registro de Preços, e
quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas pelo proponente vencedor e que deram suporte ao julgamento da
licitação.
 

ANEXO IX

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÃO SEI Nº 7895555

1-Objeto para a contratação:
Aquisição de OPMs - Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville e do Hospital Municipal São Jose, através de Sistema de Registro de Preços.
2-Especificações técnicas:

Item
Qtd 

Unid Código Descritivo
HMSJ SMS Total

1 20 20 40 Unid. 25309 ANDADOR ADULTO ARTICULADO COM RODAS - 76 A 85 CM
MODELO ADULTO; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; ARTICULADO; DOBRÁVEL; COM RODAS DIANTEIRAS;

Á Í
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REGULÁVEL EM ALTURA A CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS
INTERNO; MANOPLA ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE,
ANTIDERRAPANTE E ADERENTE, PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI.
REGULAGEM DE ALTURA MÍNIMA: 76 A 85 CM, LARGURA TOTAL ENTRE 49 E 51
CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 130 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

2 0 50 50 Unid. 25307

ANDADOR ADULTO ARTICULADO SEM RODAS - 72 A 92 CM
MODELO ADULTO; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; ARTICULADO; DOBRÁVEL; SEM RODAS; REGULÁVEL EM
ALTURA A CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA
ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: 72 A 92 CM, LARGURA TOTAL
APROXIMADA 57 CM, ACEITA-SE VARIAÇÃO DE +/- 5 CM. CAPACIDADE DE PESO
MÍNIMA: 130 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

3 0 30 30 Unid. 25308

ANDADOR ADULTO ARTICULADO SEM RODAS - 75 A 95 CM
MODELO ADULTO; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; ARTICULADO; DOBRÁVEL; SEM RODAS; REGULÁVEL EM
ALTURA A CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA
ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. REGULAGEM MÍNIMA DE
ALTURA: 75 A 95 CM, LARGURA TOTAL ENTRE 50 A 53 CM. CAPACIDADE DE
PESO MÍNIMA: 130 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

4 0 10 10 Unid. 25312

ANDADOR ADULTO FIXO COM RODAS - 76 A 95 CM
MODELO ADULTO; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; FIXO; DOBRÁVEL; COM RODAS DIANTEIRAS; REGULÁVEL EM
ALTURA A CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA
ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. REGULAGEM MÍNIMA DE
ALTURA: 76 A 95 CM, LARGURA TOTAL ENTRE 50 E 63 CM. CAPACIDADE DE
PESO MÍNIMA: 130 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

5 34 15 49 Unid. 25310

ANDADOR ADULTO FIXO SEM RODAS - 72 A 92 CM
MODELO ADULTO; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; FIXO; DOBRÁVEL; SEM RODAS; REGULÁVEL EM ALTURA A
CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA ANATÔMICA;
PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE.
REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: 72 A 92 CM, LARGURA TOTAL APROXIMADA
57 CM, ACEITA-SE VARIAÇÃO DE +/- 5 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 130
KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

6 0 15 15 Unid. 25311

ANDADOR ADULTO FIXO SEM RODAS - 75 A 95 CM
MODELO ADULTO; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; FIXO; DOBRÁVEL; SEM RODAS; REGULÁVEL EM ALTURA A
CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA ANATÔMICA;
PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE.
REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA DE 75 A 95 CM, LARGURA ENTRE 50 E 56 CM.
CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 130 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

7 0 10 10 Unid. 25304

ANDADOR INFANTIL ARTICULADO COM RODAS - 65 A 72 CM
MODELO INFANTIL; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; ARTICULADO; DOBRÁVEL; COM RODAS DIANTEIRAS;
REGULÁVEL EM ALTURA A CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS
INTERNO; MANOPLA ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE,
ANTIDERRAPANTE E ADERENTE. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: 65 A 72 CM,
LARGURA TOTAL ENTRE 49 E 51 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 70 KG.
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

8 0 10 10 Unid. 25300

ANDADOR INFANTIL ARTICULADO COM RODAS MINI - 60 A 70 CM
MODELO INFANTIL; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; ARTICULADO; DOBRÁVEL; COM RODAS DIANTEIRAS;
REGULÁVEL EM ALTURA A CADA 2 CM, APRESENTANDO NO MÍNIMO 5
NÍVEIS/ESTAÇÕES DE REGULAGEM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO;
MANOPLA ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE,
ANTIDERRAPANTE E ADERENTE. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA DE 60 A 70
CM, LARGURA MÍNIMA 41 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 70 KG. POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA.
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9 0 10 10 Unid. 25303 ANDADOR INFANTIL ARTICULADO SEM RODAS - 65 A 73 CM
MODELO INFANTIL; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; ARTICULADO; DOBRÁVEL; SEM RODAS; REGULÁVEL EM
ALTURA A CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA
ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: 65 A 73 CM, LARGURA ENTRE 49
A 51 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 70 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

10 0 10 10 Unid. 25299

ANDADOR INFANTIL ARTICULADO SEM RODAS MINI - 60 A 70 CM
MODELO INFANTIL; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; ARTICULADO; DOBRÁVEL; SEM RODAS; REGULÁVEL EM
ALTURA A CADA 2 CM, APRESENTANDO NO MÍNIMO 5 NÍVEIS/ESTAÇÕES DE
REGULAGEM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA
ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: DE 60 A 70 CM, LARGURA
MÍNIMA: 41 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 70 KG. POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA.

11 0 10 10 Unid. 25306

ANDADOR INFANTIL FIXO COM RODAS - 62 A 72 CM
MODELO INFANTIL; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; FIXO; DOBRÁVEL; COM RODAS DIANTEIRAS; REGULÁVEL EM
ALTURA A CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA
ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: 62 A 72 CM, LARGURA TOTAL
APROXIMADA 45 CM, ACEITA-SE VARIAÇÃO DE +/- 5 CM. CAPACIDADE DE PESO
MÍNIMA: 80 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

12 0 10 10 Unid. 25302

ANDADOR INFANTIL FIXO COM RODAS MINI - 55 A 66 CM
MODELO INFANTIL; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; FIXO; DOBRÁVEL; COM RODAS DIANTEIRAS; REGULÁVEL EM
ALTURA A CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA
ANATÔMICA; PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E
ADERENTE. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: 55 A 66 CM, LARGURA ENTRE 41
E 43 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 70 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

13 0 10 10 Unid. 25305

ANDADOR INFANTIL FIXO SEM RODAS - 64 A 73 CM
MODELO INFANTIL; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; FIXO; DOBRÁVEL; SEM RODAS; REGULÁVEL EM ALTURA A
CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA ANATÔMICA;
PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE.
REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: 64 A 73 CM, LARGURA TOTAL ENTRE 49 E 51
CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 70 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

14 0 10 10 Unid. 25301

ANDADOR INFANTIL FIXO SEM RODAS MINI - 55 A 66 CM
MODELO INFANTIL; CONSTRUÍDO EM ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE
SUSTENTAÇÃO; FIXO; DOBRÁVEL; SEM RODAS; REGULÁVEL EM ALTURA A
CADA 2 CM; COM SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS INTERNO; MANOPLA ANATÔMICA;
PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE.
REGULAGEM DE ALTURA MÍNIMA: 55 A 66 CM, LARGURA ENTRE 41 E 43 CM.
CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 70 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

15 0 10 10 Unid. 25316

ANDADOR TRIANGULAR ADULTO - 75 A 98 CM
MODELO ADULTO; CONSTRUÍDO EM AÇO-CARBONO; DOBRÁVEL; REGULÁVEL
EM ALTURA A CADA 2 CM; COM RODAS DIANTEIRAS DE 6”; PNEUS MACIÇOS;
PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE NA
TRASEIRA; MANOPLAS ANATÔMICAS EM BORRACHA MACIA; PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA DE 75 A 98 CM.
CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 80 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

16 0 10 10 Unid. 25315

ANDADOR TRIANGULAR INFANTIL G – 80 A 105 CM
MODELO INFANTIL; CONSTRUÍDO EM AÇO-CARBONO; DOBRÁVEL; REGULÁVEL
EM ALTURA A CADA 2 CM; COM RODAS DIANTEIRAS DE 6” PNEUS MACIÇOS;
PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE NA
TRASEIRA; MANOPLAS ANATÔMICAS EM BORRACHA MACIA; PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: 80 A 105 CM.
CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 80 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

17 0 10 10 Unid. 25314 ANDADOR TRIANGULAR INFANTIL M – 67 A 90 CM

Í Á Á
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MODELO INFANTIL; CONSTRUÍDO EM AÇO-CARBONO; DOBRÁVEL; REGULÁVEL
EM ALTURA A CADA 2 CM; COM RODAS DIANTEIRAS DE 6”; PNEUS MACIÇOS;
PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE NA
TRASEIRA; MANOPLAS ANATÔMICAS EM BORRACHA MACIA; PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI. REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA: 67 A 90 CM.
CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 80 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

18 0 10 10 Unid. 25313

ANDADOR TRIANGULAR INFANTIL P – 52 A 70 CM
MODELO INFANTIL; CONSTRUÍDO EM AÇO-CARBONO; DOBRÁVEL; REGULÁVEL
EM ALTURA A CADA 2 CM; COM RODAS DIANTEIRAS DE 6”; PNEUS MACIÇOS;
PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE NA
TRASEIRA; MANOPLAS ANATÔMICAS EM BORRACHA MACIA; PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI. REGULAGEM MÍNIMAS DE ALTURA DE 52 A 70 CM.
CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 80 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

19 0 40 40 unid. 17557

BENGALA DE 1 PONTO (BASTÃO TIPO T)
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; COM ANTIRRUÍDO INTERNO; APOIO
DE MÃO INJETADO OU EM POLIPROPILENO; PONTEIRA DE BORRACHA
RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE; REGULÁVEL EM ALTURA, COM
PINO DE AJUSTE, SENDO A REGULAGEM MÍNIMA APROXIMADA DE 74 CM E
MÁXIMA DE 96 CM. INDICADA PARA USUÁRIOS COM ALTURA ENTRE 1,50 M A
2,00 M. CAPACIDADE PARA 100 KG. PRODUTO REGISTRADO NA ANVISA.

20 0 400 400 unid. 25037

BENGALA GUIA PADRÃO  
BENGALA PARA USUÁRIOS COM DEFICIÊNCIA VISUAL, CONFECCIONADA EM
ALUMÍNIO LEVE, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR
BRANCA; DOBRÁVEL; CABO PRETO DE BORRACHA ANATÔMICA; EQUIPADO
COM ALÇA; PONTEIRA FIXA. MEDIDA TOTAL: 110 A 130 CM.

21 0 400 400 unid. 25036

BENGALA GUIA SOB MEDIDA
BENGALA PARA USUÁRIOS COM DEFICIÊNCIA VISUAL, CONFECCIONADA EM
ALUMÍNIO LEVE NA COR BRANCA; DOBRÁVEL; CABO PRETO DE BORRACHA
ANATÔMICA; EQUIPADO COM ALÇA E CORDÃO; PONTEIRA FIXA EM NYLON
COM DIÂMETRO DE 6 MM; PINTURA ELETROSTÁTICA; ELÁSTICO REVESTIDO
COM NYLON – 4 VOLTAS (PARA MAIOR RESISTÊNCIA). TAMANHOS DISPONÍVEIS
EM CENTÍMETROS: 100 / 105 / 110 / 115 / 120 / 125 / 130 / 135 / 140. A MEDIDA SERÁ
INFORMADA NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, APÓS AVALIAÇÃO DO PACIENTE
POR PROFISSIONAL HABILITADO.

22 0 20 20 unid. 25024

CADEIRA DE BANHO 150 KG 
CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO CONSTRUÍDA EM
PVC; APOIO PARA OS BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL LATERALMENTE COM TRAVA;
APOIO DE PÉS RETRÁTIL, REVESTIDO COM MATERIAL LAVÁVEL E REMOVÍVEL;
ENCOSTO EM VINIL REVESTIDO COM MATERIAL LAVÁVEL E REMOVÍVEL;
TRAVA NAS 4 RODAS; CINTO DE SEGURANÇA PADRÃO (ABDOMINAL); RODAS
DIANTEIRAS E TRASEIRAS DE 3" COM PNEUS MACIÇOS; CAIXA COLETORA
REMOVÍVEL. MEDIDAS APROXIMADAS: LARGURA INTERNA DO ASSENTO: 61
CM; PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 50 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 150
KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

23 0 50 50 unid. 25342

CADEIRA DE BANHO 40 CM
CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO FIXADO SOBRE A
ESTRUTURA, POSSUINDO ABERTURA FRONTAL; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO
AERONÁUTICO; ESTRUTURA MONOBLOCO FIXA; ACOPLA AO VASO SANITÁRIO;
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, APOIO DE BRAÇO MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL
OU REBATÍVEL OU REMOVÍVEL); APOIO DE PÉS MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU
REBATÍVEL OU REMOVÍVEL OU RETRÁTIL); FREIO BILATERAL; RODAS
DIANTEIRAS E TRASEIRAS DE 5" OU 6" COM PNEUS MACIÇOS; ENCOSTO COM
CAPA IMPERMEÁVEL; MANOPLA ANEXA À ESTRUTURA DO ENCOSTO. MEDIDAS
DISPONÍVEIS: LARGURA DO ASSENTO 40 CM. PROFUNDIDADE DO ASSENTO
ENTRE 38 E 41 CM, ALTURA DO ENCOSTO ENTRE 36 E 41. CAPACIDADE DE PESO
MÍNIMA: 100 KG. POSSUIR REGISTO NA ANVISA.

24 0 50 50 unid. 25343 CADEIRA DE BANHO 44 CM 
CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO FIXADO SOBRE A
ESTRUTURA, POSSUINDO ABERTURA FRONTAL; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO
AERONÁUTICO; ESTRUTURA MONOBLOCO FIXA; ACOPLA AO VASO SANITÁRIO;
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, APOIO DE BRAÇO MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL
OU REBATÍVEL OU REMOVÍVEL); APOIO DE PÉS MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU

Í Í Á
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REBATÍVEL OU REMOVÍVEL OU RETRÁTIL); FREIO BILATERAL; RODAS
DIANTEIRAS E TRASEIRAS DE 5" OU 6" COM PNEUS MACIÇOS; ENCOSTO COM
CAPA IMPERMEÁVEL; MANOPLA ANEXA À ESTRUTURA DO ENCOSTO. MEDIDAS
DISPONÍVEIS: LARGURA DO ASSENTO 44 CM PROFUNDIDADE DO ASSENTO
ENTRE 38 E 41 CM, ALTURA DO ENCOSTO ENTRE 36 E 41. CAPACIDADE DE PESO
MÍNIMA: 100 KG. POSSUIR REGISTO NA ANVISA.

25 0 50 50 unid. 25344

CADEIRA DE BANHO 46 CM 
CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO FIXADO SOBRE A
ESTRUTURA, POSSUINDO ABERTURA FRONTAL; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO;
ESTRUTURA MONOBLOCO FIXA; ACOPLA AO VASO SANITÁRIO; PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI, APOIO DE BRAÇO MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU
REBATÍVEL OU REMOVÍVEL); APOIO DE PÉS MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU
REBATÍVEL OU REMOVÍVEL OU RETRÁTIL); FREIO BILATERAL; RODAS
DIANTEIRAS E TRASEIRAS DE 5" OU 6" COM PNEUS MACIÇOS; ENCOSTO COM
CAPA IMPERMEÁVEL; MANOPLA ANEXA À ESTRUTURA DO ENCOSTO. MEDIDAS
DISPONÍVEIS: LARGURA DO ASSENTO 46 CM, PROFUNDIDADE DO ASSENTO
ENTRE 40 E 46 CM ALTURA DO ENCOSTO ENTRE 38 E 41. CAPACIDADE DE PESO
MÍNIMA: 90 KG. POSSUIR REGISTO NA ANVISA.

26 0 50 50 unid. 25346

CADEIRA DE BANHO 48 CM 
CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO FIXADO SOBRE A
ESTRUTURA, POSSUINDO ABERTURA FRONTAL; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO
AERONÁUTICO; ESTRUTURA MONOBLOCO FIXA; ACOPLA AO VASO SANITÁRIO;
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, APOIO DE BRAÇO MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL
OU REBATÍVEL OU REMOVÍVEL); APOIO DE PÉS MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU
REBATÍVEL OU REMOVÍVEL OU RETRÁTIL); FREIO BILATERAL; RODAS
DIANTEIRAS E TRASEIRAS DE 5" OU 6" COM PNEUS MACIÇOS; ENCOSTO COM
CAPA IMPERMEÁVEL; MANOPLA ANEXA À ESTRUTURA DO ENCOSTO. MEDIDAS
DISPONÍVEIS: LARGURA DO ASSENTO 48 CM, PROFUNDIDADE DO ASSENTO
ENTRE 38 E 41 CM, ALTURA DO ENCOSTO ENTRE 36 E 41. CAPACIDADE DE PESO
MÍNIMA: 100 KG. POSSUIR REGISTO NA ANVISA.

27 0 50 50 unid. 25345

CADEIRA DE BANHO 50 CM
CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO FIXADO SOBRE A
ESTRUTURA, POSSUINDO ABERTURA FRONTAL; CONSTRUÍDA EM AÇO
CARBONO; ESTRUTURA MONOBLOCO FIXA; ACOPLA AO VASO SANITÁRIO;
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, APOIO DE BRAÇO MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL
OU REBATÍVEL OU REMOVÍVEL); APOIO DE PÉS MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU
REBATÍVEL OU REMOVÍVEL OU RETRÁTIL); FREIO BILATERAL; RODAS
DIANTEIRAS E TRASEIRAS DE 5" OU 6" COM PNEUS MACIÇOS; ENCOSTO COM
CAPA IMPERMEÁVEL; MANOPLA ANEXA À ESTRUTURA DO ENCOSTO. MEDIDAS
DISPONÍVEIS: LARGURA DO ASSENTO 50 CM, PROFUNDIDADE DO ASSENTO
ENTRE 40 E 46 CM, ALTURA DO ENCOSTO ENTRE 38 E 41. CAPACIDADE DE PESO
MÍNIMA: 130 KG. POSSUIR REGISTO NA ANVISA.

28 0 50 50 unid. 25347

CADEIRA DE BANHO 52 CM 
CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO FIXADO SOBRE A
ESTRUTURA, POSSUINDO ABERTURA FRONTAL; CONSTRUÍDA EM AÇO
CARBONO; ESTRUTURA MONOBLOCO FIXA; ACOPLA AO VASO SANITÁRIO;
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, APOIO DE BRAÇO MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL
OU REBATÍVEL OU REMOVÍVEL); APOIO DE PÉS MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU
REBATÍVEL OU REMOVÍVEL OU RETRÁTIL); FREIO BILATERAL; RODAS
DIANTEIRAS E TRASEIRAS DE 5" OU 6" COM PNEUS MACIÇOS; ENCOSTO COM
CAPA IMPERMEÁVEL; MANOPLA ANEXA À ESTRUTURA DO ENCOSTO. MEDIDAS
DISPONÍVEIS: LARGURA DO ASSENTO 52 CM, PROFUNDIDADE DO ASSENTO
ENTRE 40 E 46 CM, ALTURA DO ENCOSTO ENTRE 38 E 41. CAPACIDADE DE PESO
MÍNIMA: 130 KG. POSSUIR REGISTO NA ANVISA.

29 0 50 50 unid. 25348 CADEIRA DE BANHO 55 CM
CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO FIXADO SOBRE A
ESTRUTURA, POSSUINDO ABERTURA FRONTAL; CONSTRUÍDA EM AÇO
CARBONO; ESTRUTURA MONOBLOCO FIXA; ACOPLA AO VASO SANITÁRIO;
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, APOIO DE BRAÇO MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL
OU REBATÍVEL OU REMOVÍVEL); APOIO DE PÉS MÓVEL (ESCAMOTEÁVEL OU
REBATÍVEL OU REMOVÍVEL OU RETRÁTIL); FREIO BILATERAL; RODAS
DIANTEIRAS E TRASEIRAS DE 5" OU 6" COM PNEUS MACIÇOS; ENCOSTO COM
CAPA IMPERMEÁVEL; MANOPLA ANEXA À ESTRUTURA DO ENCOSTO. MEDIDAS
DISPONÍVEIS: LARGURA DO ASSENTO 55 CM, PROFUNDIDADE DO
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ASSENTO ENTRE 40 E 46 CM, ALTURA DO ENCOSTO ENTRE 38 E 42 CAPACIDADE
DE PESO MÍNIMA: 120 KG. POSSUIR REGISTO NA ANVISA.

30 15 50 65 unid. 25016

CADEIRA DE RODAS ADULTO - TIPO A
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM
DUPLO X; ROLAMENTOS BLINDADOS NAS 4 RODAS; EIXOS DE AÇO
REFORÇADO; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFAMENTO EM NYLON
IMPERMEÁVEL E RESISTENTE; ALMOFADA SOBRE O ASSENTO EM ESPUMA DE
ALTA DENSIDADE E REVESTIMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL, DE NO MÍNIMO
5 CM DE ESPESSURA; RODAS DIANTEIRAS DE 6″ MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS
DE 24″ INFLÁVEIS E RADIADAS, COM AROS DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO E
SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA; DOTADA DE FREIO BILATERAL; RODAS
ANTI TOMBO; PROTETOR LATERAL DE ROUPAS; APOIO DE BRAÇO
ESCAMOTEÁVEL; APOIO DE PÉ REBATÍVEL, REMOVÍVEL E REGULÁVEL EM
ALTURA; SUPORTES PARA PANTURRILHAS. DISPONÍVEL NAS SEGUINTES
MEDIDAS: LARGURA DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO AS SEGUINTES
VARIAÇÕES: 36 / 38 / 40 / 42 / 44 / 46 / 48 / 50; PROFUNDIDADE DO ASSENTO (CM) -
POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 35 / 40 / 45 / 50 CM; ALTURA
DO ENCOSTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 35 / 40 / 45
/ 50 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 120 KG. POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA. AS MEDIDAS SERÃO INFORMADAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO,
APÓS AVALIAÇÃO DO PACIENTE POR PROFISSIONAL HABILITADO.

31 0 50 50 unid. 25017

CADEIRA DE RODAS ADULTO- TIPO B
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM
DUPLO X; ROLAMENTOS BLINDADOS NAS 4 RODAS; EIXOS DE AÇO
REFORÇADO; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFAMENTO EM NYLON
IMPERMEÁVEL, RESISTENTE E COM TENSIONAMENTO DE ASSENTO;
ALMOFADA SOBRE O ASSENTO EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE E
REVESTIMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL, DE NO MÍNIMO 5 CM DE
ESPESSURA; RODAS DIANTEIRAS DE 6″ MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS DE 24″
INFLÁVEIS E RADIADAS, COM AROS DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO E SISTEMA
DE DESMONTAGEM RÁPIDA; DOTADA DE FREIO BILATERAL; RODAS ANTI
TOMBO; PROTETOR LATERAL DE ROUPAS; APOIO DE BRAÇO ESCAMOTEÁVEL;
APOIO DE PÉ REBATÍVEL, REMOVÍVEL E REGULÁVEL EM ALTURA; FAIXA PARA
APOIO DE PANTURRILHAS OU PARA APOIO INDIVIDUALIZADO DE CALCANHAR.
DISPONÍVEL NAS SEGUINTES MEDIDAS: LARGURA DO ASSENTO (CM) - POSSUIR
NO MÍNIMO AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 36 / 38 / 40 / 42 / 44 / 46 / 48 CM;
PROFUNDIDADE DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO AS SEGUINTES
VARIAÇÕES: 40/ 44/ 48 CM;  ALTURA DO ENCOSTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO,
AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 40/ 46 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 120 KG.
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. AS MEDIDAS SERÃO INFORMADAS NO
MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, APÓS AVALIAÇÃO DO PACIENTE POR
PROFISSIONAL HABILITADO.

32 0 50 50 unid. 25018

CADEIRA DE RODAS ADULTO - TIPO C
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM
DUPLO X; ROLAMENTOS BLINDADOS NAS 4 RODAS; EIXOS DE AÇO
REFORÇADO; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFAMENTO EM NYLON
IMPERMEÁVEL E RESISTENTE; ALMOFADA SOBRE O ASSENTO EM ESPUMA DE
ALTA DENSIDADE E REVESTIMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL, DE NO MÍNIMO
5 CM DE ESPESSURA; RODAS DIANTEIRAS DE 6″ MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS
DE 24″ INFLÁVEIS E RADIADAS, COM AROS DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO E
SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA; DOTADA DE FREIO BILATERAL; RODAS
ANTI TOMBO; PROTETOR LATERAL DE ROUPAS; APOIO DE BRAÇO
ESCAMOTEÁVEL E REMOVÍVEL; APOIO DE PÉ REBATÍVEL, REMOVÍVEL E
REGULÁVEL EM ALTURA; FAIXA DE PANTURRILHA AJUSTÁVEL EM VELCRO.
DISPONÍVEL NAS SEGUINTES MEDIDAS: LARGURA DO ASSENTO (CM) - POSSUIR
NO MÍNIMO AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 38 / 40,5 / 43 / 45,5 / 48 / 50,5 CM;
PROFUNDIDADE DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES
VARIAÇÕES: 40 / 42 CM; ALTURA DO ENCOSTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO AS
SEGUINTES VARIAÇÕES: 40 / 42 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 120 KG.
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. AS MEDIDAS SERÃO INFORMADAS NO
MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, APÓS AVALIAÇÃO DO PACIENTE POR
PROFISSIONAL HABILITADO.

33 15 50 65 unid. 25019 CADEIRA DE RODAS ADULTO - TIPO D
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM
DUPLO X; ROLAMENTOS BLINDADOS NAS 4 RODAS; EIXOS DE AÇO
REFORÇADO; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFAMENTO EM NYLON

Á
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IMPERMEÁVEL E RESISTENTE; ALMOFADA SOBRE O ASSENTO EM ESPUMA DE
ALTA DENSIDADE E REVESTIMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL, DE NO MÍNIMO
5 CM DE ESPESSURA; RODAS DIANTEIRAS DE 6″ MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS
DE 24″ INFLÁVEIS E RADIADAS, COM AROS DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO E
SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA; DOTADA DE FREIO BILATERAL; RODAS
ANTI TOMBO; PROTETOR LATERAL DE ROUPAS; APOIO DE BRAÇO REBATÍVEL;
APOIO DE PÉ DESMONTÁVEL; SUPORTES PARA PANTURRILHAS E POSTERIOR
AO CALCANHAR. DISPONÍVEL NAS SEGUINTES MEDIDAS: LARGURA DO
ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES:  56 / 60;
PROFUNDIDADE DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES
VARIAÇÕES: 35 / 40 / 45 / 50; ALTURA DO ENCOSTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO,
AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 35 / 40 / 45 / 50. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 140
KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. AS MEDIDAS SERÃO INFORMADAS NO
MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, APÓS AVALIAÇÃO DO PACIENTE POR
PROFISSIONAL HABILITADO.

34 0 30 30 unid. 25020

CADEIRA DE RODAS INFANTIL - TIPO A
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM X;
ROLAMENTOS BLINDADOS; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFAMENTO
EM NYLON RESISTENTE; ALMOFADA SOBRE O ASSENTO EM ESPUMA DE ALTA
DENSIDADE E REVESTIMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL, DE NO MÍNIMO 5 CM
DE ESPESSURA; RODAS DIANTEIRAS DE 5'' MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS DE 20''
INFLÁVEL, RADIADA COM AROS DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO; RODAS ANTI
TOMBO; SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA; FREIO BILATERAL; PROTETOR
LATERAL DE ROUPAS COM ABAS; APOIO DE BRAÇO ELEVÁVEL, REMOVÍVEL E
REGULÁVEL EM ALTURA; APOIO DE PÉ PLATAFORMA REBATÍVEL, REMOVÍVEL
E REGULÁVEL EM ALTURA; FAIXA PARA APOIO DE PANTURRILHAS.
DISPONÍVEL NAS SEGUINTES MEDIDAS: LARGURA DO ASSENTO (CM) - POSSUIR
NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 24 / 26 / 28 / 30 / 32 / 34 / 36
CM PROFUNDIDADE DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES
VARIAÇÕES: 24 / 26 / 28 / 30 / 32 / 34 CM ALTURA DO ENCOSTO (CM) - POSSUIR NO
MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 25 / 30 / 35 CM. CAPACIDADE DE PESO
MÍNIMA: 70 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. AS MEDIDAS SERÃO
INFORMADAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, APÓS AVALIAÇÃO DO PACIENTE
POR PROFISSIONAL HABILITADO.

35 0 30 30 unid. 25021

CADEIRA DE RODAS INFANTIL - TIPO B
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM X;
ROLAMENTOS BLINDADOS; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFAMENTO
EM NYLON RESISTENTE; ALMOFADA SOBRE O ASSENTO EM ESPUMA DE ALTA
DENSIDADE E REVESTIMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL, DE NO MÍNIMO 5 CM
DE ESPESSURA; RODAS DIANTEIRAS DE 5'' MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS DE 20''
INFLÁVEL, RADIADA COM AROS DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO; RODAS ANTI
TOMBO; SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA; FREIO BILATERAL; PROTETOR
LATERAL DE ROUPAS COM ABAS; APOIO DE BRAÇO ELEVÁVEL, REMOVÍVEL E
REGULÁVEL EM ALTURA; APOIO DE PÉ PLATAFORMA REBATÍVEL, REMOVÍVEL
E REGULÁVEL EM ALTURA; FAIXA PARA APOIO DE PANTURRILHAS.
DISPONÍVEL NAS SEGUINTES MEDIDAS: LARGURA DO ASSENTO (CM) - POSSUIR
NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 30 / 33 / 35 CM PROFUNDIDADE DO
ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 30 / 33 / 35
CM ALTURA DO ENCOSTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES
VARIAÇÕES: 30 / 33 / 35 / 40 CM CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 70 KG. POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA. AS MEDIDAS SERÃO INFORMADAS NO MOMENTO DA
SOLICITAÇÃO, APÓS AVALIAÇÃO DO PACIENTE POR PROFISSIONAL
HABILITADO.

36 0 30 30 unid. 25022 CADEIRA DE RODAS INFANTIL - TIPO C
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM X;
ROLAMENTOS BLINDADOS; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFAMENTO
EM NYLON ACOLCHOADO; ALMOFADA SOBRE O ASSENTO EM ESPUMA DE
ALTA DENSIDADE E REVESTIMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL, DE NO MÍNIMO
5 CM DE ESPESSURA; RODAS DIANTEIRAS DE 6'' MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS
DE 20'' INFLÁVEL, RADIADA COM AROS DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO; RODAS
ANTI TOMBO; SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA; FREIO BILATERAL;
PROTETOR LATERAL DE ROUPAS COM ABA; APOIO DE BRAÇO ESCAMOTEÁVEL;
APOIO DE PÉ ARTICULÁVEL, REBATÍVEL, REMOVÍVEL E REGULÁVEL EM
ALTURA; FAIXA PARA APOIO DE PANTURRILHAS. DISPONÍVEL NAS SEGUINTES
MEDIDAS: LARGURAS DO ASSENTO (CM)- POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES
VARIAÇÕES: 30 / 33 / 36 CM PROFUNDIDADES DO ASSENTO (CM)- POSSUIR NO
MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 30 / 36 / 40 CM ALTURAS DO ENCOSTO(CM)-

Í
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POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 36 / 40 CM CAPACIDADE DE
PESO MÍNIMA: 50 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. AS MEDIDAS SERÃO
INFORMADAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, APÓS AVALIAÇÃO DO PACIENTE
POR PROFISSIONAL HABILITADO.

37 0 30 30 unid. 25023

CADEIRA DE RODAS INFANTIL - TIPO D
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM X;
ROLAMENTOS BLINDADOS; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFAMENTO
EM NYLON ACOLCHOADO; ALMOFADA SOBRE O ASSENTO EM ESPUMA DE
ALTA DENSIDADE E REVESTIMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL, DE NO MÍNIMO
5 CM DE ESPESSURA; RODAS DIANTEIRAS DE 6'' MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS
DE 20'' INFLÁVEL, RADIADA COM AROS DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO; RODAS
ANTI TOMBO; SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA; FREIO BILATERAL;
PROTETOR LATERAL DE ROUPAS COM ABA; APOIO DE BRAÇO ESCAMOTEÁVEL;
APOIO DE PÉ ARTICULÁVEL, REBATÍVEL, REMOVÍVEL E REGULÁVEL EM
ALTURA; FAIXA PARA APOIO DE PANTURRILHAS. DISPONÍVEL NAS SEGUINTES
MEDIDAS: LARGURAS DO ASSENTO (CM)- POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES
VARIAÇÕES: 28 / 30,5 / 33 / 35,5 / 38 CM; PROFUNDIDADES DO ASSENTO (CM)-
POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 31 / 34 / 37 CM ALTURAS DO
ENCOSTO(CM)- POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 30 / 32,5 / 35 /
37,5 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 90 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.
AS MEDIDAS SERÃO INFORMADAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, APÓS
AVALIAÇÃO DO PACIENTE POR PROFISSIONAL HABILITADO.

38 0 10 10 unid. 25025

CADEIRA DE RODAS RECLINÁVEL ADULTO - TIPO A
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; ESTRUTURA MONOBLOCO;
ROLAMENTOS BLINDADOS NAS QUATRO RODAS; EIXOS DE AÇO REFORÇADO;
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ASSENTO E ENCOSTO ANATÔMICOS
(CONFORMADOS) COM ESTOFAMENTO EM NYLON OU POLIÉSTER
ACOLCHOADO, OU NEOPRENE; ENCOSTO RECLINÁVEL EM TRÊS POSIÇÕES,
INDEPENDENTE DO ASSENTO, COM SISTEMA DE ACIONAMENTO ATRAVÉS DE
GATILHO; SISTEMA DE INCLINAÇÃO TILT; APOIO PARA CABEÇA EM ESPUMA DE
ALTA DENSIDADE, REGULÁVEL EM ALTURA E PROFUNDIDADE; APOIO PARA
BRAÇOS MÓVEL (REMOVÍVEL OU ELEVÁVEL OU ESCAMOTEÁVEL OU
REBATÍVEL), REGULÁVEL EM ALTURA COM PROTETOR LATERAL DE ROUPAS;
APOIO PARA OS PÉS TIPO PLATAFORMA REMOVÍVEL OU DESMONTÁVEL,
REGULÁVEL EM ALTURA, COM FAIXA PARA OS PÉS ACOPLADA; CINTO
TORÁCICO DE 4 PONTAS MODELO BORBOLETA; RODAS DIANTEIRAS 6″
MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS 16” EM NYLON; PNEUS ANTIFURO; RODAS ANTI
TOMBO; FERIO BILATERAL; SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA. DISPONÍVEL
NAS SEGUINTES MEDIDAS: LARGURAS DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO
MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 30/ 35/ 38/ 40/ 42/ 44 CM; PROFUNDIDADES
DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 25/ 30/ 35/
40/ 45/ 50 CM; ALTURAS DO ENCOSTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS
SEGUINTES VARIAÇÕES: 30/ 35/ 40/ 45/ 50/ 55 CM. CAPACIDADE DE PESO
MÍNIMA: 70 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. AS MEDIDAS SERÃO
INFORMADAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, APÓS AVALIAÇÃO DO PACIENTE
POR PROFISSIONAL HABILITADO.

39 8 10 18 unid. 25026 CADEIRA DE RODAS RECLINÁVEL ADULTO - TIPO B
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; ESTRUTURA MONOBLOCO;
ROLAMENTOS BLINDADOS NAS QUATRO RODAS; EIXOS DE AÇO REFORÇADO;
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ASSENTO E ENCOSTO ANATÔMICOS
(CONFORMADOS) COM ESTOFAMENTO EM NYLON OU POLIÉSTER
ACOLCHOADO, OU NEOPRENE; ENCOSTO RECLINÁVEL INDEPENDENTE DO
ASSENTO, COM SISTEMA DE ACIONAMENTO ATRAVÉS DE GATILHO; SISTEMA
DE INCLINAÇÃO TILT; APOIO PARA CABEÇA EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE,
REGULÁVEL EM ALTURA E PROFUNDIDADE; APOIO PARA BRAÇOS MÓVEL
(REMOVÍVEL OU ELEVÁVEL OU ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL), REGULÁVEL
EM ALTURA COM PROTETOR LATERAL DE ROUPAS; APOIO PARA OS PÉS TIPO
PLATAFORMA REMOVÍVEL OU DESMONTÁVEL, REGULÁVEL EM ALTURA, COM
FAIXA PARA OS PÉS ACOPLADA; CINTO TORÁCICO DE 4 PONTAS MODELO
BORBOLETA; RODAS DIANTEIRAS 6″ MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS 20″ EM
NYLON; PNEUS ANTIFURO; RODAS ANTI TOMBO; FERIO BILATERAL; SISTEMA
DE DESMONTAGEM RÁPIDA. DISPONÍVEL NAS SEGUINTES MEDIDAS:
LARGURAS DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES
VARIAÇÕES:35 / 38 / 40 / 42 / 44 / 46 CM; PROFUNDIDADES DO ASSENTO (CM) -
POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 35/ 40/ 45 CM; ALTURAS DO
ENCOSTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO, AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 50/ 60 CM.
CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 70 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. AS

Ó
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MEDIDAS SERÃO INFORMADAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, APÓS
AVALIAÇÃO DO PACIENTE POR PROFISSIONAL HABILITADO.

40 0 10 10 Unid. 25323

CADEIRA DE RODAS RECLINÁVEL COM ARO DE PROPULSÃO - ADULTO - TIPO A
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; DOBRÁVEL EM DUPLO X;
ROLAMENTOS BLINDADOS NAS QUATRO RODAS; EIXOS DE AÇO REFORÇADO;
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ASSENTO E ENCOSTO ANATÔMICOS
(CONFORMADOS) COM ESTOFAMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL OU
NEOPRENE; ENCOSTO RECLINÁVEL EM NO MÍNIMO TRÊS POSIÇÕES,
INDEPENDENTE DO ASSENTO, COM SISTEMA DE ACIONAMENTO ATRAVÉS DE
GATILHO; APOIO PARA CABEÇA EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, REGULÁVEL
EM ALTURA E PROFUNDIDADE; APOIO PARA BRAÇOS MÓVEL (REMOVÍVEL OU
ELEVÁVEL OU ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL), COM PROTETOR LATERAL DE
ROUPAS; APOIO PARA OS PÉS MÓVEL (REMOVÍVEL OU ELEVÁVEL OU
ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL), REGULÁVEL EM ALTURA, COM APOIO PARA
PANTURRILHAS INJETADO; CINTO TORÁCICO DE 4 PONTAS MODELO
BORBOLETA; RODAS DIANTEIRAS DE 6″ OU 7″ MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS DE
24″ INFLÁVEIS E RADIADAS COM ARO DE PROPULSÃO EM ALUMÍNIO; RODAS
ANTI TOMBO (ANTI-TIP); FREIO BILATERAL AJUSTÁVEL; SISTEMA DE
DESMONTAGEM RÁPIDA. DISPONÍVEL NOS SEGUINTES TAMANHOS: LARGURAS
DO ASSENTO (CM) - POSSUIR NO MÍNIMO AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 40 / 42 / 44
CM; PROFUNDIDADES DO ASSENTO NO MÍNIMO 40 CM; ALTURAS DO ENCOSTO
NO MÍNIMO 50 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 100 KG. POSSUIR REGISTRO
NA ANVISA.
As medidas serão informadas no momento da solicitação, após avaliação do paciente por
profissional habilitado.

41 0 10 10 Unid. 25324

CADEIRA DE RODAS RECLINÁVEL COM ARO DE PROPULSÃO - ADULTO - TIPO B
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO AERONÁUTICO; DOBRÁVEL EM DUPLO X;
ROLAMENTOS BLINDADOS NAS QUATRO RODAS; EIXOS DE AÇO REFORÇADO;
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ASSENTO E ENCOSTO ANATÔMICOS
(CONFORMADOS) COM ESTOFAMENTO EM NYLON IMPERMEÁVEL OU
NEOPRENE; ENCOSTO RECLINÁVEL EM NO MÍNIMO TRÊS POSIÇÕES,
INDEPENDENTE DO ASSENTO, COM SISTEMA DE ACIONAMENTO ATRAVÉS DE
GATILHO; APOIO PARA CABEÇA EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, REGULÁVEL
EM ALTURA E PROFUNDIDADE; APOIO PARA BRAÇOS MÓVEL (REMOVÍVEL OU
ELEVÁVEL OU ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL), COM PROTETOR LATERAL DE
ROUPAS; APOIO PARA OS PÉS MÓVEL (REMOVÍVEL OU ELEVÁVEL OU
ESCAMOTEÁVEL OU REBATÍVEL), REGULÁVEL EM ALTURA, COM APOIO PARA
PANTURRILHAS INJETADO; CINTO TORÁCICO DE 4 PONTAS MODELO
BORBOLETA; RODAS DIANTEIRAS DE 6″ OU 7″ MACIÇAS; RODAS TRASEIRAS DE
24” INFLÁVEIS E RADIADAS COM ARO DE PROPULSÃO PARA TETRAPLÉGICO EM
ALUMÍNIO; RODAS ANTI TOMBO (ANTI-TIP); FREIO BILATERAL AJUSTÁVEL;
SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA. DISPONÍVEL NOS SEGUINTES
TAMANHOS: LARGURAS DO ASSENTO – POSSUIR NO MÍNIMO AS SEGUINTES
VARIAÇÕES: 36 / 38 / 40 / 42 / 44 / 46 /  48/ 50 CM; PROFUNDIDADES DO ASSENTO –
POSSUIR NO MÍNIMO AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 35 / 40 / 45 / 50 CM; ALTURAS
DO ENCOSTO – POSSUIR NO MÍNIMO AS SEGUINTES VARIAÇÕES: 35 / 40 / 45 / 50 /
55 / 60 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 120 KG. POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA. 
As medidas serão informadas no momento da solicitação, após avaliação do paciente por
profissional habilitado.

42 10 1 11 Unid. 15563

CICLOERGÔMETRO
CONSISTE EM UM APARELHO ESTACIONÁRIO, QUE PERMITE ROTAÇÕES
CÍCLICAS (PEDALADAS), SENDO UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS PASSIVOS,
ATIVOS E RESISTIDOS COM OS PACIENTES. POSSUI PEDAL PARA ENCAIXE DOS
PÉS (EXERCÍCIOS COM MEMBROS INFERIORES) E/OU SUPORTE PARA SEGURAR
COM AS MÃOS (EXERCÍCIOS COM MEMBROS SUPERIORES) E SISTEMA DE
RESISTÊNCIA PARA EXERCÍCIOS RESISTIDOS. EQUIPAMENTO PARA USO
ADULTO.

43 20 10 30 Unid. 25029 Colar Cervical Philadelphia com orifício Tamanho G
CONFECCIONADO COM ESPUMA DE POLIFÓRMIO, COMPOSIÇÃO: 90% VINIL E
10% POLIAMIDA. PROPORCIONA CONTROLE DE FLEXÃO/EXTENSÃO E
ROTAÇÃO, PERFURADO PARA MELHOR VENTILAÇÃO, FECHO EM VELCRO, USO
ADULTO, COM ORIFÍCIO NA PARTE ANTERIOR PARA PACIENTES COM
TRAQUEOSTOMIA. MEDIDAS: ALTURA DO PESCOÇO NO LÓBULO DA

Ê
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ORELHA: 11 A 13 CM; CIRCUNFERÊNCIA DO PESCOÇO: 40 A 44 CM. POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA.

44 20 10 30 Unid. 25028

Colar Cervical Philadelphia com orifício Tamanho M
CONFECCIONADO COM ESPUMA DE POLIFÓRMIO, COMPOSIÇÃO: 90% VINIL E
10% POLIAMIDA. PROPORCIONA CONTROLE DE FLEXÃO/EXTENSÃO E
ROTAÇÃO, PERFURADO PARA MELHOR VENTILAÇÃO, FECHO EM VELCRO, USO
ADULTO, COM ORIFÍCIO NA PARTE ANTERIOR PARA PACIENTES COM
TRAQUEOSTOMIA. MEDIDAS: ALTURA DO PESCOÇO NO LÓBULO DA
ORELHA: 09 A 10 CM; CIRCUNFERÊNCIA DO PESCOÇO: 35 A 39 CM. POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA.

45 10 10 20 Unid. 25027

COLAR CERVICAL PHILADELPHIA COM ORIFÍCIO TAMANHO P
CONFECCIONADO COM ESPUMA DE POLIFÓRMIO, COMPOSIÇÃO: 90% VINIL E
10% POLIAMIDA. PROPORCIONA CONTROLE DE FLEXÃO/EXTENSÃO E
ROTAÇÃO, PERFURADO PARA MELHOR VENTILAÇÃO, FECHO EM VELCRO, USO
ADULTO, COM ORIFÍCIO NA PARTE ANTERIOR PARA PACIENTES COM
TRAQUEOSTOMIA. MEDIDAS: ALTURA DO PESCOÇO NO LÓBULO DA
ORELHA: 07 A 08 CM; CIRCUNFERÊNCIA DO PESCOÇO: 33 A 36 CM. POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA.

46 10 10 20 Unid. 25032

COLETE JEWETT TAMANHO G
USO ADULTO, CONFECCIONADO EM TERMOPLÁSTICO SEMI-RÍGIDO COM
ALMOFADA REVESTIDA DE ESPUMA, FECHO EM VELCRO, COM ESTRUTURA
ANTERIOR CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO PLASTIFICADO E LIGAÇÕES POR
MEIO DE PARAFUSOS. MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS: TÓRAX AO PÚBIS: 51 A
55 CM.

47 10 10 20 Unid. 25031

COLETE JEWETT TAMANHO M 
USO ADULTO, CONFECCIONADO EM TERMOPLÁSTICO SEMI-RÍGIDO COM
ALMOFADA REVESTIDA DE ESPUMA, FECHO EM VELCRO, COM ESTRUTURA
ANTERIOR CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO PLASTIFICADO E LIGAÇÕES POR
MEIO DE PARAFUSOS. MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS: TÓRAX AO PÚBIS: 46 A
50 CM.

48 5 10 15 Unid. 25030

COLETE JEWETT TAMANHO P 
USO ADULTO, CONFECCIONADO EM TERMOPLÁSTICO SEMI-RÍGIDO COM
ALMOFADA REVESTIDA DE ESPUMA, FECHO EM VELCRO, COM ESTRUTURA
ANTERIOR CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO PLASTIFICADO E LIGAÇÕES POR
MEIO DE PARAFUSOS. MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS: TÓRAX AO PÚBIS: 36 A
44 CM.

49 20 15 35 Unid. 25033

COLETE PUTTI ALTO – TAMANHOS P / M / G / GG 
– TAMANHOS P / M / G / GG  CONFECCIONADO EM ELÁSTICO RESISTENTE
(POLIÉSTER E ELASTODIENO), REFORÇO LATERAL, QUATRO BARBATANAS /
HASTES FLEXÍVEIS EM ALUMÍNIO OU DURALUMÍNIO, FECHOS EM VELCRO.
DISPONÍVEL NOS TAMANHOS P / M / G / GG. PRODUTO REGISTRADO NA ANVISA.
Os tamanhos serão informados no momento da solicitação, após avaliação do paciente por
profissional habilitado.

50 15 15 30 Unid. 25034

COLETE PUTTI BAIXO – TAMANHOS P / M / G / GG
CONFECCIONADO EM ELÁSTICO RESISTENTE (POLIÉSTER E ELASTODIENO),
REFORÇO LATERAL, QUATRO BARBATANAS / HASTES FLEXÍVEIS EM ALUMÍNIO
OU DURALUMÍNIO, FECHOS EM VELCRO. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS P / M / G
/ GG. PRODUTO REGISTRADO NA ANVISA.
Os tamanhos serão informados no momento da solicitação, após avaliação do paciente por
profissional habilitado.

51 50 0 50 Unid. 15560 INCENTIVADOR INSPIRATÓRIO A FLUXO
APARELHO VOLTADO PARA TREINO INSPIRATÓRIO ORIENTADO À FLUXO,
INDICADO PARA REALIZAÇÃO DE EXERCÍCIOS RESPIRATÓRIOS COM OBJETIVO
DE EXPANDIR OS ALVÉOLOS E AUMENTAR A OXIGENAÇÃO PULMONAR. É
UTILIZADO NA PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE ATELECTASIAS, PREVENÇÃO
DE INFECÇÕES PULMONARES EM PACIENTES ACAMADOS, PARA INCENTIVAR
EXERCÍCIOS RESPIRATÓRIOS EM PACIENTES PRÉ E PÓS CIRÚRGICOS E DEMAIS
PACIENTES COM COMPLICAÇÕES RESPIRATÓRIAS. COMPOSIÇÃO: MATERIAL
ACRÍLICO TRANSPARENTE, RESISTENTE E QUE PERMITA ESTERILIZAÇÃO.

Á
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POSSUI 3 COLUNAS GRADUADAS COM UMA ESFERA PLÁSTICA DENTRO DE
CADA INDICANDO O FLUXO INSPIRATÓRIO. SISTEMA REGULADOR PARA
GRADUAÇÃO DA DIFICULDADE DO EXERCÍCIO VOLTADO PARA ADULTO.
ESFORÇO EXIGIDO MÍNIMO: 10 - 40 CMH2O. MATERIAL DE BAIXO CUSTO, FÁCIL
APLICAÇÃO E EFICÁCIA CIENTIFICAMENTE COMPROVADA.

52 20 0 20 Unid. 15562

INCENTIVADOR INSPIRATÓRIO A VOLUME 
EXERCITADOR VOLUMÉTRICO INDICADO PARA MANTER E MELHORAR O
VOLUME INSPIRATÓRIO E A CAPACIDADE RESPIRATÓRIA. INDICADO PARA
EXERCÍCIOS RESPIRATÓRIOS COM O OBJETIVO DE EXPANDIR OS ALVÉOLOS E
AUMENTAR A OXIGENAÇÃO PULMONAR. É UTILIZADO NA PREVENÇÃO E
TRATAMENTO DE ATELECTASIAS, PREVENÇÃO DE INFECÇÕES PULMONARES
EM PACIENTES ACAMADOS, PARA INCENTIVAR EXERCÍCIOS RESPIRATÓRIOS
EM PACIENTES PRÉ E PÓS CIRÚRGICOS E DEMAIS PACIENTES COM
COMPLICAÇÕES RESPIRATÓRIAS. GERA BAIXO TRABALHO RESPIRATÓRIO.
COMPOSIÇÃO: MATERIAL ACRÍLICO TRANSPARENTE E RESISTENTE,
ESTERILIZÁVEL; CAPACIDADE RESPIRATÓRIA DE 5000 ML; COMPOSTO DE
COLUNA GRADUADA, INDICADOR DE LIMITAÇÃO DO INCENTIVO. DE BAIXO
CUSTO, FÁCIL APLICAÇÃO E EFICÁCIA CIENTIFICAMENTE COMPROVADA.
PERMITE QUE O PACIENTE VEJA SEU PROGRESSO ATRAVÉS DO VOLUME
INSPIRATÓRIO. TÉCNICA INDOLOR PARA O PACIENTE. PERMITE PRECISÃO E
SEGURANÇA NA MENSURAÇÃO DO EXERCÍCIO.

53 5 20 25 par 25039

MULETA AXILAR ADULTO TAMANHO M
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; HASTES DUPLAS DE COMPRIMENTO;
REGULÁVEL EM ALTURA ATRAVÉS DE PINO COM ENGATE RÁPIDO, COM NO
MÍNIMO NOVE (09) NÍVEIS DE REGULAGEM INFERIOR E MÍNIMO DE TRÊS (03)
NÍVEIS DE REGULAGEM SUPERIOR; APOIO DE MÃO E APOIO AXILAR EM
POLIURETANO (PU); PONTEIRA LONGA EM BORRACHA RESISTENTE,
ANTIDERRAPANTE E ADERENTE; SISTEMA INTERNO DE ANTIRRUÍDOS.
MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS: ALTURA DO APOIO AXILAR ATÉ O SOLO: 110
CM A 130 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA DO PAR: 100 KG. POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA.

54 0 20 20 par 25038

MULETA AXILAR ADULTO TAMANHO P
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; HASTES DUPLAS DE COMPRIMENTO;
REGULÁVEL EM ALTURA ATRAVÉS DE PINO COM ENGATE RÁPIDO, COM NO
MÍNIMO NOVE (09) NÍVEIS DE REGULAGEM INFERIOR, E MÍNIMO DE TRÊS (03)
NÍVEIS DE REGULAGEM SUPERIOR; APOIO DE MÃO E APOIO AXILAR EM
POLIURETANO (PU); PONTEIRA LONGA EM BORRACHA RESISTENTE,
ANTIDERRAPANTE E ADERENTE; SISTEMA INTERNO DE ANTIRRUÍDOS.
MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS: ALTURA DO APOIO AXILAR ATÉ O SOLO: 100
CM A 110 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA DO PAR: 100 KG. POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA.

55 5 20 25 par 25040

MULETA AXILAR ADULTO TAMANHO G
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; HASTES DUPLAS DE COMPRIMENTO;
REGULÁVEL EM ALTURA ATRAVÉS DE PINO COM ENGATE RÁPIDO, COM NO
MÍNIMO NOVE (09) NÍVEIS DE REGULAGEM INFERIOR E MÍNIMO DE TRÊS (03)
NÍVEIS DE REGULAGEM SUPERIOR; APOIO DE MÃO E APOIO AXILAR EM
POLIURETANO (PU); PONTEIRA LONGA EM BORRACHA RESISTENTE,
ANTIDERRAPANTE E ADERENTE; SISTEMA INTERNO DE ANTIRRUÍDOS.
MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS: ALTURA DO APOIO AXILAR ATÉ O SOLO: 130
CM A 145 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 100 KG .POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA.

56 0 20 20 par 25319

MULETA CANADENSE ARTICULADA ADULTO 70 A 90 CM – 100 KG
MODELO ADULTO; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; REGULÁVEL EM
ALTURA COM NO MÍNIMO NOVE (9) NÍVEIS DE REGULAGEM NA PARTE
INFERIOR ATRAVÉS DE PINO TRAVA, E NO MÍNIMO DE TRÊS (3) NÍVEIS DE
REGULAGEM NA PARTE SUPERIOR COM PINOS DE PRESSÃO; BRAÇADEIRA
ANATÔMICA ARTICULADA, EM POLIPROPILENO; PONTEIRA EM BORRACHA
RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE; SISTEMA INTERNO DE
ANTIRRUÍDOS. MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS: REGULAGEM DE ALTURA
DO APOIO DE MÃO ATÉ O SOLO: 70 CM A 90 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA
DO PAR: 100 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

57 0 20 20 par 25320 MULETA CANADENSE ARTICULADA ADULTO 74 A 97 CM – 130 KG
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MODELO ADULTO; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; REGULÁVEL EM
ALTURA COM NO MÍNIMO NOVE (9) NÍVEIS DE REGULAGEM NA PARTE
INFERIOR ATRAVÉS DE PINO TRAVA, E NO MÍNIMO DE TRÊS (3) NÍVEIS DE
REGULAGEM NA PARTE SUPERIOR COM PINOS DE PRESSÃO; BRAÇADEIRA
ANATÔMICA ARTICULADA, EM POLIPROPILENO; PONTEIRA EM BORRACHA
RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE; SISTEMA INTERNO DE
ANTIRRUÍDOS. MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS: REGULAGEM DE ALTURA DO
APOIO DE MÃO ATÉ O SOLO: 74 CM A 97 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA DO
PAR: 130 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

58 0 20 20 par 25317

MULETA CANADENSE ARTICULADA INFANTIL - 54 CM A 84 CM
MODELO INFANTIL; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; REGULÁVEL EM
ALTURA COM NO MÍNIMO NOVE (9) NÍVEIS DE REGULAGEM NA PARTE
INFERIOR ATRAVÉS DE PINO TRAVA, E NO MÍNIMO DE TRÊS (3) NÍVEIS DE
REGULAGEM NA PARTE SUPERIOR COM PINOS DE PRESSÃO; BRAÇADEIRA
ANATÔMICA ARTICULADA, EM POLIPROPILENO; PONTEIRA EM BORRACHA
RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE; SISTEMA INTERNO DE
ANTIRRUÍDOS. MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS: ALTURA DO APOIO DE MÃO
ATÉ O SOLO: 54 CM A 84 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 90 KG. POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA.

59 5 60 65 par 25321

MULETA CANADENSE FIXA ADULTO 72 A 82 CM
MODELO ADULTO; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; REGULÁVEL EM
ALTURA ATRAVÉS DE PINO TRAVA COM NO MÍNIMO NOVE (9) NÍVEIS DE
REGULAGEM NA PARTE INFERIOR; BRAÇADEIRA ANATÔMICA FIXA;
BRAÇADEIRA E MANOPLA (APOIO DE MÃO/PUNHO) EM POLIPROPILENO;
PONTEIRA EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE COM
ARRUELA INTERNA PARA EVITAR O DESGASTE PRECOCE; SISTEMA INTERNO
DE ANTIRRUÍDOS. MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS: REGULAGEM DE ALTURA
DO APOIO DE MÃO ATÉ O SOLO: 72 CM A 82 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA
DO PAR: 130 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

60 5 60 65 par 25322

MULETA CANADENSE FIXA ADULTO 80 A 95 CM
MODELO ADULTO; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; REGULÁVEL EM
ALTURA ATRAVÉS DE PINO TRAVA COM NO MÍNIMO NOVE (9) NÍVEIS DE
REGULAGEM NA PARTE INFERIOR; BRAÇADEIRA ANATÔMICA FIXA;
BRAÇADEIRA E MANOPLA (APOIO DE MÃO/PUNHO) EM POLIPROPILENO;
PONTEIRA EM BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE COM
ARRUELA INTERNA PARA EVITAR O DESGASTE PRECOCE; SISTEMA INTERNO
DE ANTIRRUÍDOS. MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS: REGULAGEM DE ALTURA
DO APOIO DE MÃO ATÉ O SOLO: 80 CM A 95 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA
DO PAR: 130 KG. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

61 0 20 20 par 25318

MULETA CANADENSE FIXA INFANTIL - 60 CM A 80 CM
MODELO INFANTIL; CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO ANODIZADO; REGULÁVEL EM
ALTURA A CADA 2 CM; BRAÇADEIRA ANATÔMICA FIXA; BRAÇADEIRA E
MANOPLA (APOIO DE MÃO/PUNHO) EM POLIPROPILENO; PONTEIRA EM
BORRACHA RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E ADERENTE COM ARRUELA
INTERNA PARA EVITAR O DESGASTE PRECOCE; SISTEMA INTERNO DE
ANTIRRUÍDOS. MEDIDAS MÍNIMAS ATENDIDAS: ALTURA DO APOIO DE MÃO
ATÉ O SOLO: 60 CM A 80 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 90 KG. POSSUIR
REGISTRO NA ANVISA.

62 3 10 13 Unid. 13191

ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) PRÉ FABRICADA 50 CM -
ESTREITO
ÓRTESE FIXA PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, PRÉ FABRICADA EM TECIDO
DUBLADO 100% POLIAMIDA, ATOALHADO 100% ALGODÃO, COM ESPUMA 100%
POLIURETANO, HASTES/BARBATANAS PARA EXTENSÃO EM DURALUMÍNIO,
CINTA ELÁSTICA PARA COMPRESSÃO DO JOELHO, FECHAMENTO POR
VELCROS, COM 50 CM DE ALTURA, MODELO ESTREITO.
Produto registrado na ANVISA.

63 3 10 13 Unid. 13192 ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) PRÉ FABRICADA 50 CM -
LARGO
ÓRTESE FIXA PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, PRÉ FABRICADA EM TECIDO
DUBLADO 100% POLIAMIDA, ATOALHADO 100% ALGODÃO, COM ESPUMA 100%
POLIURETANO, HASTES/BARBATANAS PARA EXTENSÃO EM DURALUMÍNIO,
CINTA ELÁSTICA PARA COMPRESSÃO DO JOELHO, FECHAMENTO POR
VELCROS, COM 50 CM DE ALTURA, MODELO LARGO.
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Produto registrado na ANVISA.

64 8 10 18 Unid. 13193

ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) PRÉ FABRICADA 60 CM -
ESTREITO
ÓRTESE FIXA PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, PRÉ FABRICADA EM TECIDO
DUBLADO 100% POLIAMIDA, ATOALHADO 100% ALGODÃO, COM ESPUMA 100%
POLIURETANO, HASTES/BARBATANAS PARA EXTENSÃO EM DURALUMÍNIO,
CINTA ELÁSTICA PARA COMPRESSÃO DO JOELHO, FECHAMENTO POR
VELCROS, COM 60 CM DE ALTURA, MODELO ESTREITO.
Produto registrado na ANVISA.

65 8 10 18 Unid. 13194

ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) PRÉ FABRICADA 60 CM -
LARGO
ÓRTESE FIXA PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, PRÉ FABRICADA EM TECIDO
DUBLADO 100% POLIAMIDA, ATOALHADO 100% ALGODÃO, COM ESPUMA 100%
POLIURETANO, HASTES/BARBATANAS PARA EXTENSÃO EM DURALUMÍNIO,
CINTA ELÁSTICA PARA COMPRESSÃO DO JOELHO, FECHAMENTO POR
VELCROS, COM 60 CM DE ALTURA, MODELO LARGO.
Produto registrado na ANVISA.

66 2 10 12 Unid. 13195

ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) PRÉ FABRICADA 70 CM -
ESTREITO
ÓRTESE FIXA PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, PRÉ FABRICADA EM TECIDO
DUBLADO 100% POLIAMIDA, ATOALHADO 100% ALGODÃO, COM ESPUMA 100%
POLIURETANO, HASTES/BARBATANAS PARA EXTENSÃO EM DURALUMÍNIO,
CINTA ELÁSTICA PARA COMPRESSÃO DO JOELHO, FECHAMENTO POR
VELCROS, COM 70 CM DE ALTURA, MODELO ESTREITO.
Produto registrado na ANVISA.

67 3 10 13 Unid. 13196

ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) PRÉ FABRICADA 70 CM -
LARGO
ÓRTESE FIXA PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, PRÉ FABRICADA EM TECIDO
DUBLADO 100% POLIAMIDA, ATOALHADO 100% ALGODÃO, COM ESPUMA 100%
POLIURETANO, HASTES/BARBATANAS PARA EXTENSÃO EM DURALUMÍNIO,
CINTA ELÁSTICA PARA COMPRESSÃO DO JOELHO, FECHAMENTO POR
VELCROS, COM 70 CM DE ALTURA, MODELO LARGO.
Produto registrado na ANVISA.

68 0 20 20 Uind. 13188

ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) SOB MEDIDA – GG 
ÓRTESE PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM
TECIDO DE LONA, HASTES/BARBATANAS PARA EXTENSÃO EM ALUMÍNIO,
FECHAMENTO POR VELCROS, TAMANHO GG, COM MEDIDA MÍNIMA
APROXIMADA DE 60 CM DE ALTURA.
As medidas – circunferência da cocha, circunferência do tornozelo e altura – serão informadas
no momento da solicitação, após avaliação do paciente por profissional habilitado.

69 0 20 20 Unid. 13187

ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) SOB MEDIDA - G
ÓRTESE PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM
TECIDO DE LONA, HASTES/BARBATANAS PARA EXTENSÃO EM ALUMÍNIO,
FECHAMENTO POR VELCROS, TAMANHO G, COM MEDIDA MÍNIMA
APROXIMADA DE 50 CM DE ALTURA E MEDIDA MÁXIMA APROXIMADA 59
CM DE ALTURA. 
As medidas – circunferência da cocha, circunferência do tornozelo e altura – serão informadas
no momento da solicitação, após avaliação do paciente por profissional habilitado.

70 0 50 50 Unid. 13186

ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) SOB MEDIDA - M
ÓRTESE PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM
TECIDO DE LONA, HASTES/BARBATANAS PARA EXTENSÃO EM ALUMÍNIO,
FECHAMENTO POR VELCROS, TAMANHO M, COM MEDIDA MÍNIMA
APROXIMADA DE 40 CM DE ALTURA E MEDIDA MÁXIMA APROXIMADA 49
CM DE ALTURA.
As medidas – circunferência da cocha, circunferência do tornozelo e altura – serão informadas
no momento da solicitação, após avaliação do paciente por profissional habilitado.

71 0 50 50 Unid. 13185 ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) SOB MEDIDA - P 

Ó
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ÓRTESE PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM
TECIDO DE LONA, HASTES/BARBATANAS PARA EXTENSÃO EM ALUMÍNIO,
FECHAMENTO POR VELCROS, TAMANHO P, COM MEDIDA MÍNIMA
APROXIMADA DE 30 CM DE ALTURA E MEDIDA MÁXIMA APROXIMADA 39
CM DE ALTURA.
As medidas – circunferência da cocha, circunferência do tornozelo e altura – serão informadas
no momento da solicitação, após avaliação do paciente por profissional habilitado.

72 0 50 50 Unid. 13184

ÓRTESE CRUROMALEOLAR (TALA EXTENSORA) SOB MEDIDA - PP
ÓRTESE PARA IMOBILIZAÇÃO DO JOELHO, CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM
TECIDO DE LONA, HASTES/BARBATANAS PARA EXTENSÃO EM ALUMÍNIO,
FECHAMENTO POR VELCROS, TAMANHO PP, COM MEDIDA MÍNIMA
APROXIMADA DE 20 CM DE ALTURA E MEDIDA MÁXIMA APROXIMADA 29 CM
DE ALTURA.
As medidas – circunferência da cocha, circunferência do tornozelo e altura – serão informadas
no momento da solicitação, após avaliação do paciente por profissional habilitado.

73 50 0 50 Unid. 15561

OSCILADOR ORAL DE ALTA FREQUÊNCIA
APARELHO INDICADO PARA HIGIENE BRÔNQUICA E PARA AUXILIAR NA
PREVENÇÃO DE INFECÇÕES BRONCO-PULMONARES. PRODUZ VIBRAÇÕES NA
CAIXA TORÁCICA AUXILIANDO A MOBILIZAÇÃO DE SECREÇÕES E
FACILITANDO A EXPECTORAÇÃO. APARELHO EM FORMATO DE CACHIMBO,
POSSUI BOCAL PARA EXECUTAR A EXPIRAÇÃO, TEM COMO RESISTÊNCIA UMA
ESFERA METÁLICA CUJA PASSAGEM DE AR A FAZ OSCILAR E GERAR
VIBRAÇÕES QUE SÃO TRANSMITIDAS, EM ONDAS, ATÉ A CAIXA TORÁCICA E
ÁRVORE BRÔNQUICA DO PACIENTE. COMPOSIÇÃO: MATERIAL ESTERILIZÁVEL.
PRESSÃO EXPIRATÓRIA MÁXIMA NÃO DEVE SER SUPERIOR A 20CMH2O.

74 0 40 40 Unid. 17173

PALMILHAS EM E.V.A A PARTIR DO NÚMERO 34
PALMILHAS PARA SUSTENTAÇÃO DOS ARCOS PLANTARES; CONFECCIONADAS
SOB MEDIDA EM E.V.A; TAMANHOS A PARTIR DO NÚMERO 34. PRODUTO
REGISTRADO NA ANVISA.
Os tamanhos serão informados no momento da solicitação, após avaliação do paciente por
profissional habilitado.

75 0 40 40 Unid. 17172

PALMILHAS EM E.V.A ATÉ O NÚMERO 33
PALMILHAS PARA SUSTENTAÇÃO DOS ARCOS PLANTARES; CONFECCIONADAS
SOB MEDIDA EM E.V.A; TAMANHOS ATÉ O NÚMERO 33. PRODUTO REGISTRADO
NA ANVISA. 
Os tamanhos serão informados no momento da solicitação, após avaliação do paciente por
profissional habilitado.

76 5 20 25 Unid. 25035

PRANCHA PARA TRANSFERÊNCIA 
CONSTRUÍDA EM MADEIRA MACIÇA ENVERNIZADA; SUPERFÍCIE LISA E
EXTREMIDADES COM REDUÇÃO DA ESPESSURA PARA FACILITAR O
DESLIZAMENTO DO PACIENTE; COM UM OU DOIS ORIFÍCIOS. MEDIDAS:
COMPRIMENTO: DE 60 CM A 75 CM; LARGURA: DE 20 CM A 28 CM; ALTURA: DE
1,5 CM A 3 CM. CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA: 120 KG.

3-Condições de garantia:
Os produtos deverão ter garantia legal - nos moldes do Código de Defesa do Consumidor, entretanto, caso o fabricante dos produtos conceda
garantia contratual esta deve ser somada ao prazo da garantia legal.
4-Prazo de entrega e forma de entrega:
Para os itens 1 ao 20, 22 ao 67, 73 e 76, a entrega ocorrerá em até 30 (trinta) dias consecutivos após solicitação.
Para os itens 21, 68 ao 72, 74 e 75 a entrega ocorrerá em até 60 (sessenta) dias consecutivos após a solicitação.
O fornecimento será efetuado de forma parcelada, as quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas quando no envio da ordem de
fornecimento.
Os bens serão recebidos a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes no termo de referência,
edital, contrato/autorização de fornecimento e nota de empenho, da seguinte forma:

1. Provisoriamente, a fim de verificar o atendimento às especificações, identificação - tamanhos, capacidade de peso, em produtos
confeccionados sob medida, identificar as medidas e as iniciais de cada paciente -, quantidades e o acondicionamento do produto no momento
da entrega. O recebimento provisório não implica em aceitação, apenas transfere a responsabilidade pela guarda do item, do fornecedor ao
órgão recebedor.
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1. Caso encontrada irregularidades, a retirada do item em questão e a substituição, deverá ocorrer pela CONTRATADA no prazo máximo
de 30 (trinta) dias consecutivos para os itens 1 ao 20, 22 ao 67, 73 e 76, e 60 (sessenta) dias consecutivos para os itens 21, 68 ao 72, 74
e 75, após solicitação da CONTRATANTE, sendo que o transporte e outras despesas serão por conta da CONTRATADA, sob pena da
aplicação das sanções cabíveis.

2. Definitivamente, após vistoria que comprove a adequação das especificações, quantidades e o acondicionamento do produto. Itens com
embalagens violadas, danificadas e/ou materiais manchados, sujos, danificados ou com aparência duvidosa, farão com que os mesmos não
sejam aceitos. A avaliação do item, para recebimento definitivo ou recusa se dará até 15 (quinze) dias consecutivos do recebimento
provisório.

1. O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução de suas atribuições.

5-Local de entrega e horário de entrega:
A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, após prévio
agendamento com no mínimo 2 (dois) dias úteis através de contato telefônico e/ou e-mail, para horários diferenciados o serviço deverá ser
previamente consultado da disponibilidade.
Para os itens do Hospital Municipal São José a entrega deverá ocorrer no CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos -,
sito Travessa São José, nº 540, bairro Anita Garibaldi, CEP 89.202-010. Horário de entrega: 8:30h às 11:45h e das 13:30h  às 16:30h. Contato: nº
telefônico (47) 3441-6633.
Para os itens da Secretaria da Saúde a entrega deverá ocorrer no SER - Serviço Especializado em Reabilitação -, sito  Avenida Alwino Hansen, nº
1118, Bairro Adhemar Garcia, CEP 89.230-700. Horário de entrega: 8h às 17h. Contato: nº telefônico (47) 3432-5709.
6-Amostras/Prospectos (quando for o caso):
Deverá ser apresentando para análise técnica, ficha técnica ou imagem de site ou prospecto, conforme indicação abaixo:

Ficha técnica, desde que possua além da descrição técnica, imagem do produto ofertado; caso o item seja importado, a ficha técnica deverá
ser apresentada com a devida tradução para a língua portuguesa por tradutor oficial.
Imagem de site (print de tela) de mídia especializada ou sítios eletrônicos especializados, desde que nesta, estejam contidas todas as
informações para a análise do produto ofertado pela equipe técnica. As informações devem estar em português e deve ser informado o link
para acesso e conferência pela equipe técnica em caso de necessidade.
Prospecto devidamente identificado, com informações técnicas, contendo marca e modelo do produto. Se o item for importado, o prospecto
deverá ser apresentado com a devida tradução para a língua portuguesa por tradutor oficial.

6.1-Critérios de Análise (quando for o caso):
A ficha técnica ou imagem de site ou prospecto dos itens cotados pelos proponentes neste instrumento, deverão conter todas as informações das
características técnicas. As especificações técnicas definidas neste Termo de Referência deverão ser igualadas, como poderão ser superadas - como
a capacidade de peso, espessura da estrutura das cadeiras, indicados no item 2-Especificações técnicas - desde que sejam mantidas as exigências
conceituais de padrão, desempenho e funcionalidades da solução. Para tal, a licitante deverá, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação,
registrar este fato em sua proposta. A licitante deverá encaminhar toda a documentação técnica e explicações que permitam a manifestação fundada
e conclusiva sobre a equivalência ou superioridade da solução divergente.
Os produtos cotados deverão preencher todas as especificações técnicas previstas no item II do Termo de Referência.
6.2-Função Técnica:
Terapeutas Ocupacionais e Fisioterapeutas, do Serviço Especializado em Reabilitação da Secretaria da Saúde e de Terapias Complementares
do Hospital Municipal São José.
7-Gestor do contrato:
A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal da Saúde - gestora do Fundo Municipal de Saúde de Joinville - e o Hospital Municipal
São José, sendo os mesmos responsáveis pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 67 da Lei nº
8.666/93.
8-Obrigações da Contratada específicas do objeto:

1. Havendo impedimento para o cumprimento do prazo estipulado para execução de qualquer atribuição da CONTRATADA, protocolar o
pedido de prorrogação no prazo mínimo de 02 (dois) dias úteis que antecede o prazo limite previamente estipulado pela
CONTRATANTE, devendo no mínimo constar nº empenho, nº contrato/autorização de fornecimento, justificativa plausível, quanto à
necessidade da prorrogação; documentação comprobatória que relate e justifique a ocorrência que ensejará o descumprimento de prazo -  tais 
como carta do fabricante/fornecedor,  laudo  técnico,  Boletim  de Ocorrência de  Sinistro, ou outro equivalente -; solicitação e indicação do
novo prazo a ser cumprido. O(s) pedido(s) de prorrogação de prazo, em conformidade com indicação anterior, será(ão) apreciado(s) com base
na justificativa apresentada, na documentação acostada e no interesse público envolvido, ficando a critério da CONTRATANTE seu
deferimento; caso se conceda a prorrogação do prazo, nova data limite será estabelecida, em conformidade com o deferido; caso a
CONTRATANTE não conceda a prorrogação do prazo, a CONTRATADA estará sujeita à sanções administrativas pertinentes; serão
considerados intempestivos os pedidos de prorrogação efetuados após a expiração do prazo.

2. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente, através das normas técnicas, resoluções, portarias, da ABNT- Associação Brasileira
de Normas Técnicas -, da ANVISA, do INMETRO, do Ministério da Saúde, as disposições legais da União, do Governo do Estado de Santa
Catarina, do Município de Joinville, dentre outros que estiverem em vigor durante a execução do objeto.

3. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, sob pena de responder civil, penal e administrativamente, todo e
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão do fornecimento do objeto
contratual.
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A CONTRATADA se responsabilizará pelo carregamento, transporte, entrega e descarregamento, em local designado, comprometendo-se
integralmente com eventuais danos causados a estes. 

4. Efetuar a entrega dos bens de acordo com as especificações e quantidades do termo de referência, edital, contrato/autorização de
fornecimento e nota de empenho, no prazo e local indicados pela CONTRATANTE, acompanhado da respectiva nota fiscal constando
detalhadamente as indicações do fabricante. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades, marca e especificações do objeto.

5. Os itens deverão ser entregues em embalagens adequadas e lacradas para transporte com segurança, com o menor volume possível, de forma
a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento, protegendo o mesmo da temperatura, umidade, entre outros, até seu
uso.

6. Para os itens que possuem medidas e capacidade de peso descriminadas neste processo, estas deverão estar identificadas em cada produto no
ato da entrega, incluindo os itens confeccionados sob medida.

7. A CONTRATADA para os itens Palmilhas em E.V.A, ficará responsável pelos moldes e medidas das mesmas.
8. Caso a CONTRATADA apresente na proposta comercial, características, dispositivos, acessórios, e outros, além dos que foram solicitados no

edital e termo de referência, os mesmos deverão ser devidamente entregues, sem nenhum ônus adicional.
9. Levar ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a vigência do contrato, para adoção

das medidas cabíveis.
10. Caso haja necessidade da retirada do item das dependências da CONTRATANTE, para manutenção corretiva, ficará a cargo da

CONTRATADA o transporte dos itens para a oficina e a sua devolução as dependências de origem. 
11. Zelar pela integridade dos bens da CONTRANTE entregues à sua guarda, em caso de extravio, roubo ou acidente, emitir e entregar

documento próprio à CONTRATANTE, apresentado o ocorrido. Repor o item danificado ou perdido, por outro novo, com as mesmas
características técnicas, ou superior, prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos para os itens 1 ao 20, 22 ao 67, 73 e 76, e 60 (sessenta)
dias consecutivos para os itens  21, 68 ao 72, 74 e 75. Sendo que a CONTRATADA terá prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, para
aceitação ou recusa do novo item.

9-Obrigações da Contratante específicas do objeto:

1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário, a fim de verificar se o produto está de acordo com a prescrição
dos profissionais habilitados.

2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA e/ou transportadora às suas dependências, nos horários previamente acordados e desde
que devidamente identificados.

3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização das obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o termo de referência, edital,
contrato/autorização de fornecimento, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

4. Comunicar a CONTRATADA por escrito, sobre as possíveis irregularidades observadas no transporte, entrega e demais etapas do
fornecimento, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, para providências, afim de sanar os
problemas eventualmente ocorridos. 

10-Condições Gerais (se houver):
Considerar-se-á as licitantes como empresas especializadas nos serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor da sua
proposta, também, as complementações implícitas e necessárias a execução do objeto.
 
Documentação Relacionada ao produto:

Relação dos produtos, especificando para cada item a marca e o número do certificado do registro do produto junto à Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA).
Cópia do Registro do produto na ANVISA, preferencialmente constando grifado o item ao qual se refere. Caso o Certificado do Registro do
Produto na ANVISA esteja vencido, a empresa participante deverá apresentar juntamente com este, o último pedido de revalidação, que, em
caso de cópia, deve estar devidamente autenticada.
Na desobrigação do item anterior, anexar documento oficial, comprovando o fato, devidamente identificado.

 
 

Justificativa para exigência de índices financeiros
 
O Fundo Municipal de Saúde de Joinville vem, pela presente, justificar a exigência dos índices financeiros previstos no Edital de Pregão
Eletrônico nº 033/2021.
Item 10 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, subitem 10.6 alínea “i” -  Demonstrativos dos Índices, serão habilitadas apenas as proponentes
que apresentarem índices que atendam as condições abaixo:
Liquidez Geral > 1,00
Solvência Geral  > 1,00
Liquidez Corrente  > 1,00
Verifica-se que o Edital da Licitação em pauta atende plenamente a prescrição legal, pois a comprovação da boa situação financeira da
empresa está sendo feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no subitem 10.6 “i” do Edital, apresentando a fórmula
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na qual deverá ser calculado cada um dos índices e o limite aceitável de cada um para fins de julgamento.
O índice de Liquidez Geral indica quanto a empresa possui em disponibilidade, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para
liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período.
O índice de Solvência Geral indica o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve
além dos recursos líquidos, também os permanentes.
O índice de Liquidez Corrente identifica a capacidade de pagamento da empresa a curto prazo, considerando tudo que o que se converterá em
dinheiro (a curto prazo), relacionando com tudo o que a empresa já assumiu como dívida (a curto prazo).
Para os três índices exigidos no Edital em referência (LG, SG e LC), o resultado  > 1,00 é indispensável à comprovação da boa situação financeira
da proponente.
Desse modo, os índices estabelecidos para a Licitação em pauta não ferem o disposto no art. 31, da Lei 8.666/93 e em conformidade com a
Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, bem como foram estabelecidos no seu patamar mínimo aceitável para avaliar a saúde
financeira do proponente.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 16/03/2021, às 15:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 16/03/2021, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8569777 e o código
CRC 797A9247.
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